
TALAVITES, AGUIAR & VERíSSIMO
ADVOGADOS

~~

~~}aJOG300::t

Exmo. (a) Sr.(a) Dr. (a) Juíza da MM. Vara Cível do Foro Central de

Porto AlegrelRS. 1J..' V ~

ADILES MARINA JUSTO, brasileira, separada judicialmente,
aposentada, RG sob o n". 7027215958, CPF/MF sob o n''. 409.052.410/53,
residente e domiciliada nesta cidade, à rua Bispo Laranjeira, n". 30,
apartamento n". 201, por seu procurador assinado, instrumento de
procuração juntado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
propor a presente

AÇÃO DE INSOLVÊNCIA CIVIL E CONSEQUENTE
CONCURSO UNIVERSAL DE CREDORES

Pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos.

Preliminarmente

Av. Borges de Medeiros, n0453conj. 41, Centro - Porto Alegre - Fone - (51) 3392-9249
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J./'.- TALAVITES, AGUIAR & VERíSSIMO
ADVOGADOS

DA COMPETÊNCIA

A Requerente reside na cidade de Porto Alegre, juntamente com seu filho
mais novo, Lucas, fator determinante para propor a presnte ação nesse foro,
no tocante a competência do Juízo para processar e julgar o pedido ora
formulado, de insolvência civil e consequente Concurso Universal de
Credores.

DO MÉRITO

DOS FATOS

A Requerente estava aposentada pelo INSS, por invalidez, desde a década
de noventa.

A partir disso, e sucessivamente, a Requerente contraiu empréstimos
consignados, por indicação do próprio INSS, junto a bancos privados.
Tais relações, caracterização compromissos de caráter civil, com tais
instituições bancárias, cujos juros imbutidos tornaram o valor da dívida
inviável em sua administração.
Essa sequência de empréstimos, um em cima do outro, para sanar, sempre,
compromissos anteriores, nunca permitiram a Requerente quitar seus
débitos para com tais bancos.
Acontece Exa., que no ano próximo passado, o INSS, determinou o
rompimento da aposentadoria por invalidez, da Requerente, tirando-lhe o
pagamento da mesma, o que ora inviabilizou o cumprimento do pagamento
para saldar tais dívidas junto a esses bancos, que sejam Banco Itaú, Banco
Daycoval e Banco BMG.
De se destacar ainda, que a Requerente pagava, mensalmente, plano
privado de saúde, para sua mãe, o que já foi cancelado, por conta do
momento atual, aonde a Requerente não mais percebe da previdência, para
saldar tal compromisso, conforme faz prova documento ora juntado.
A Requerente tem ainda o compromisso de pagar cotas condominiais do
imóvel, único, que possui e reside com seu filho.
Junta também, a Requerente, documento de propriedade de seu único bem
imóvel.
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TALAVITES, AGUIAR & VERíSSIMO
ADVOGADOS

Assim, Exa., como se pode observar, o seu estado é de insolvência, porque
não há como saldar seus débitos, que antes eram descontados diretamente
no que percebia da previdência, o que não mais dispõe, razão suficiente
para que seja decretada através de sentença de sua insolvência civil, e por
conseguinte, reflexo do que dispõe o artigo 751, III do CPC e demais
matérias pertinentes.
Mais do que isso, Exa., a Requerente ainda paga, mensalmente, conta de
telefone, cota condominial e ajuda na mantença de seu filho, o que
caracteriza ainda mais, seu estado de penúria.

DO DIREITO

Artigos 748, 751, 753 do Código de Processo Civil.

DOS PEDIDOS

Cumpridas as exigências legais do artigo 760, I a III do CPC com os
documentos acostados, que demonstram quantum satis a legitimidade do
pedido, requer-se a DECLARAÇÃO JUDICIALde sua Insolvência Civil,
determinando Vossa Excelência, as seguintes providências:

a) Nomeação de administrador de massa insolvente, intimando-se para
prestar compromisso legal;

b) Expedição de edital, publicado através de orgão oficial convocando
os credores para apresentarem suas declarações de crédito
aompanhadas de respectivos títulos, tendo em vista que o mesmo
constitui pressuposto fundamental como proclama a brocardo latino
nulia executivo sine título;

c) Protesta-se por todos os meios de provas, em o Direito admitidos,
exercício de ampla defesano tocante a regularidade dos créditos ,
assim como as impugnações de direito, reservandos-e ainda, a
juntada de documentos que comprovem pagamentos paralelos ou
espontâneos, tudo com a finalidade de prevenir responsabilidade,
provendo a guarda e conservação dos direitos da Requerente, para ao
final, liquidada a insolvência, possa novamente gerir seus negócios.
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JJ.\.- TALAVITES, AGUIAR & VERíSSIMO
ADVOGADOS

Requer ainda a concessão de Assistência Judiciária Gratüita, por não ter
condições econômicas e/ou financeiras para pagar custas judiciais,
conforme faz prova, documentação ora juntada.

Valor da Causa para fins fiscais: R$ 8.647,50 (oito mil, seiscentos e
quarenta e sete reais e cincoenta centavos)

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

;,
I ir /

e íssimo, OAB/RS sob o n". 21.061.
'--' .

/

Endereços dos Bancos credores da Requerente:

Banco Itaú:
Rua Sete de Setembro, n". 746, Porto Alegre/RS;

Banco Daycoval:
Rua Júlio de Castilhos, n''. 132, 4°. Andar, Porto Alegre/RS;

Banco BMG:
Rua Júlio de Castilhos, n" 132, sala 301, Porto Alegre/RS.
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Rol de documentos, ora juntados:

a) Procuração;

b) Cópia do RG;

c) Extrato de Pagamentos do INSS, referente ao mês de dezembro de
2.016;

d) Consulta de Empréstimos Consignados;

e) Distrato do Contrato de Assistência à Saúde, com a UNIMED, de
plano de saúde de sua mãe;

f) Documento da cota condominial do seu imóvel, pagamento mensal;

g) Certidão do Registro de Imóveis da 2a• Zona de Porto Alegre, de seu
único imóvel;

h) Documento da conta telefônica mensal;

i) Rol de receitas médicas, que a Requerente, é obrigada a consumir;

j) Documento do seu filho Lucas Justo Gubert, que comprova que o
mesmo mora consigo.
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE(s): ADILES MARINA JUSTO,brasileira, separada
judicialmente, aposentada, RG sob 7027215958CPF/MF sob o nº.
409.052.410/53, residente e domiciliada nesta cidade, à rua Bispo
Laranjeira, nº. 30, apartamento nº. 201.

OUTORGADOS: ALAOR VERíSSIMODA SILVEIRA,brasileiro, divorciado,
advogado inscrito na OAB/RS sob o nº. 21.061, MARCELO FERREIRA
TALAVITES, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/RS sob o nº.
69.054 e GUSTAVO SOARESDE AGUIAR, brasilerio, casado, inscrito na
OAB/RS sob o nº. 39E920, todos estabelecidos nesta cidade de Porto
Alegre/RS, à avenida Borges de Medeiros, nº. 453, conjunto nº. 41.

PODERES: O(s) Outorgantes(s) nomeia(m) e constitui(em) os
Outorgados, seus bastante procuradores para que, em conjunto, ou
separadamente, onde com esta se apresentem, outorgando-lhes os
necessários poderes para representá-Io(a)(s), em juízo ou fora dele, em
qualquer ação em for(em) autor(es), réu(s), assistente(s) ou oponente(s),
podendo tudo praticar, requerer, assinar, com poderes para transigir,
desistir, reconvir, concordar, discordar, ratificar, receber quantias e
intimações, dar quitação, oferecer queixa-crime, acompanhar quaisquere processos, em todos os termos ou instâncias, representar perante
qualquer repartição, autarquia ou orgão federal, estadual ou municipal,
firmar qualquer compromisso, inclusive de inventariante e ainda, praticar
os demais atos que se fizerem necessários ao integral cumprimento do
presente mandato, para o que confere(m) os mais amplos poderes,bem
como os contidos na cláusula "ad judicia", podendo substabelecer, no
todo ou em parte. 7)

Porto Alegr ~o de janeiro de 2.017.
r
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09/01/2017 Extrato de Pagamentos

Extrato de Pagamentos

Detalhamento de Crédito
\\1111 e1"0do Beneficio: Nome do Segurado;

127.996.843-2 ADILES MARINA JUSTO
Compctórcia. Período a que se refere ()crédito: Pagamento através de:

12/2016 01112/2016a 31/12/2016 CONTA CORRENTE

32 APOSENTADORIA INVALIDEZ PREVIDENCIARIA
Banco: Agência bancaria:

CAIXA AZE~HA 257356
Endereço ciobanco Disponível para recebimento de:

AVENIDA DA AZENHA, 1080 04/01/2017 a 24/02/2017

V;Jln!

CRÉDITOS

Mcns. reajustada 1.972,50

DÉBITOS
r.R. rei. fonte 5,13

49,20
Consigo Emprcst. IIX,SO
Consigo Emprcst. 97,50
Consigo Ernprcst. 567,33
Consigo Emprcst. 27.'UO

Valor Bruto Valor dos Descontos Valor Líquido

1.972,50 1.112,96 859,54

Este extrato vale para simples conferência

https:llwww8.dataprev.gov.br/SipaINSS/pages/hiscre/hiscrelnicio.xhtml 1/1



~ Consulta de Empréstimo Consignado
MI.WOINC1A SOCIAL

Informações do benefício
Número do benefício:
Nome do segurado:

Espécie:
Pagamento através de:
Situação do benefício:

Possui representante legal?
É pensão alimentícia?

Bloqueado para empréstimo?
ValordaMR:

Base de cálculo da margem consignável:
Margem atual disponível para empréstimo:

Margem atual disponível para cartão:

180432110000307

Empréstimos Bancários
Banco Inl. Contrato Inl. Desconto ~~~conto Dt. lncfusêo Dt.Exclusão SituaçãoContrato

470(Empréstimo 104- CAIXA 31105/2005 0612005
por Consignação)
180432110002350
632(Empréstimo 104- CAIXA 23/08/2006 09/2006
por Consignação)
180432110002341

104 - CAIXA 17108/2009

~;:~ BANCO 07/02/2010

~;:GBANCO 07/02/2011

~;:GBANCO 07/07/2011

~!:GBANCO 07/1212011

~;:~ BANCO 07/0112012

~~GBANCO 07(09/2012

029·ITAU
BMG 07/07/2013

09/2009

01/2010

01/2011

06/2011

11/2011

12/2011

08/2012

01/2013

06/2013

0812013

08/2013

08/2013

03/2014

08/2014

08/2014

08/2015

08/2015

06/2016

07/2016

0712016

07/2016

1279968432
ADILES MARINAJUSTO
32-APOSENTADORIA INVALIDEZ PREVIDENCIARIA
CONTA-CORRENTE
SUSPENSO/CESSADO
NÃO
NÃO
NÃO
1.972,50 Valor referente ao pagamento da competência 12/2016
1.967,37
0,00 0,0%
0,00 0,0%

25/0B/2006

31/05/2005 01/08/2006 Excluído

Encerrado NÃO

26/09/2006

19/08/2009

24/12/2009

08{12/2010

06/05/2011

16/10/2011

16/1112011

06/0712012

20/12/2012

28/05/2013

11/07/2013

11/07/2013

16/07/2013

22/02/2014

19/07/2014

02/08/2014

24/07/2015

24{07!2015

09/05/2016

16/06/2016

16J06/2016

24/06/2016

Contrato

Reservade MargemparaCartãode Crédito
Inicio

Dt.lnclusão Dt. Exclusão Situaçio

~;J~BANCO 07/09/2013

~;:~ BANCO 07109/2013

~;:~ BANCO 07/09/2013

029·ITAU
BMG 07/04/2014

029 ·ITAU
BMG 07/09/2014

029 - ITAU
BMG 07/09/2015

029 - ITAU
BMG 07/09/2015

029 -ITAU
BMG 07107/2016

029 - ITAU
BMG 07/08/2016

029 -ITAU
BMG 07/08/2016

~o;y~~~~~O 20/06/2016

Banco Contrato
229 -

0229000113674 CRUZEIRO 28/09/2005
DO SUL

6003529 ~;:~ BANCO 01/06/2015

8644719 ~;:GBANCO 01/06/2015

11/07/2013

11/01/2011

11/07/2013

21/10/2011

16/07/2013

22/02/2014

02/08/2014

24/07/2015

22/02/2014

22/02/2014

22/02/2014

16/06/2016

24/07/2015

24/06/2016

16/06/2016

Encerrado NÃO

Encerrado

Excluído

Excluido

Excluido

Excluido

Excluído

Excluído

Excluido

Exclufdo

Exck.Jido

Excluído

Excluido

Excluido

Excluído

Excluído

Atlvo

Ativo

Ativo

Excluído

Ativo

Ativo

30/09/2005 20/12/2012 Excluldo

05/03/2016

23/09/2015 05/03/2016 Excluído

Ativo

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

Excl. APS

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO SIM

Excl. Banco VI. VI. Parcela Parcela/TotalEmprestado

14/24

Excl.APS

NÃO

NÃO

NÃO NÃO

218 (Empréstimo 104 -CAIXA 28/07/2006 10/2006
por Consignação)
180432110002743
952 (Empréstimo
por Consignação)
190763106
(Empréstimo por
Consignação)
203671324
(Empréstimo por
Consignação)
213135151
(Empréstimo por
Consignação)
213066094
(Empréstimo por
Consignação)
212471492
(Empréstimo por
Consignação)
229438820
(Empréstimo por
Consignação)
51-1426816/12
(Empréstimo por
Consignação)
236049598
(Empréstimo por
Consignação)
230860640
(Empréstimo por
Consignação)
239361090
(Empréstimo por
Consignação)
237560922
(Empréstimo por
Consignação)
242814146
(Empréstimo por
Consignação)
543131576
(Empréstimo por
Consignação)
55-2609143114
(Empréstimo por
Consignação)
553747809
(Empréstimo por
Consignação)
554048014
(Empréstimo por
Consignação)
563033054
(Empréstimo por
Consignação)
560039685
(Empréstimo por
Consignação)
568439380
(Empréstimo por
Consignação)
55-4316291/16
(Empréstimo por
Consignação)

NÃO SIM

NÃO SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM 9,871,63

NÃO 1.715,48

NÃO 4.131,80

NÃO 3.205,13

SIM 12.875,62

NÃO 18.754,71

NÃO 9.140,71

Excl. Banco

SIM

SIM

NÃO

6.022,60

3.451,94

7.447,07

7.032,33

2.595,34 82,35

1.102,71 35,00

2.034,57 66,51

7.000,00 228.83

8.000,00 261,20

5.037,48 157,27

8.800,59 275,30

1.938,11 59,SO

2.682,41 82,35

2.166,45 66,51

8.508,14 261,20

18.491,85 567,33

1.602,61 49,20

275,30

49,20

118,50

97,SO

567,33

567,33

275,30

351,49

152,85 36/36

328,31 34/34

386,55 24/24

42/60

00/60

25/60

00/60

20160

19/58

19/58

26/60

07/60

07/60

07/60

28/60

12/60

23/60

18/72

18/72

08/72

00/34

07/72

07/72

0.00

Limite Cartão~~servado

108,21

7.090,24

7.090,24

168,40

184,67



Descontos de Cartão de Crédito
Contrato Banco

421851007519001 ~~U-ZEIRO
51205 DOSUL

421851007519001~~U-ZEIRO
50106 DOSUL

421851007519001~~U-ZE'RO
50206 DO SUL

421851007519001
50306

229 .
CRUZEIRO
DO SUL
229 .
CRUZEIRO
DO SUL
229·
CRUZEIRO
DO SUL

421851007519001
50406

421851007519001
50506

421851007519001 ~:U·ZEIRO
50606 DOSUL

421851007519001 ~~U-ZEIRO
50706 DOSUL

421851007519001 ~'i:'U·ZEIRO
50806 DO SUL

421851007519001 ~'i:'UZEIRO
50906 DO SUL

421851007519001 ~:UZEIRO
51006 DO SUL

421851007519001
sr-os

229 .
CRUZEIRO
DO SUL
229·
CRUZEIRO
DO SUL

421851007519001
51206

421851007519001~~U-ZEIRO
50107 DOSUL

421851007519001
50207

229 .
CRUZEIRO
DO SUL
229 .
CRUZEIRO
DO SUL

421851007519001
50307

421851007519001~::u"ZEIRO
50407 DO SUL

421851007519001~~u"ZEIRO
50507 DOSUL

421851007519001 ~:UZEIRO
50707 DO SUL

421851007519001 ~~U-ZEIRO
50807 DO SUL

421851007519001~~ÜZEIRO
50907 DO SUL

421851007519001~~U-ZEIRO
51007 DO SUL

421851007519001~:ÜZEIRO
51107 DO SUL

421851007519001 ~:U-ZE'AO
51207 DO SUL

421851007519001~:U-ZEIAO
50108 DO SUL

4218510075190016:U-ZEIRO
50208 DO SUL

421851007519001 ~'i:'UZEIRO
50308 DO SUL

4218510075190016:u"ZEIRO
50408 DO SUL

421851007519001 i::ÜZEIRO
50508 DO SUL

421851007519001 6:U-ZEIRO
50608 DO SUL

421851007519001 ~'i:'UZEIRO
50708 DO SUL

421851007519001 ~'i:'U·ZEIRO
50808 DO SUL

421851007519001 ~'i:'U·ZEIRO
50908 DO SUL

421851007519001 ~'i:'UZEIRO
51008 DO SUL

421851007519001~:U'ZEIRO
51108 DO SUL

421851D07519001~~U'ZEIRO
51208 DO SUL

421851007519001 ~'i:'UZEIRO
50109 DO SUL

421851D07519001~:U-ZEIRO
50209 DO SUL

Comp. Desc.

12/2005

01/2D06

02/2006

03/2006

04/2006

OS/2006

06!2D06

07/2006

08/2006

09/2D06

10/2006

11/2006

12/2006

01/2007

02/2007

03/2007

0412007

OS/2007

07/2007

08/2007

09/2007

10/2007

11/2007

12/2007

01/2008

02/2008

03/2008

04!2D08

OS/2008

0612008

07/2008

08/2008

09/2008

10/2008

11/2008

12/2008

01/2009

02/2009

29/11/2005

Dt. Includo Dt. Exclusão Situação

Encerrado

28112/2005

30101/2006

24/02/2006

30/03/2006

29/04/2006

31/05/2006

28/06/2006

01/08/2006

28/08/2006

27/09/2006

30/10/2006

02/12/2006

26/12/2006

30/01/2007

28/02/2007

29/03/2007

29/04/2007

02/07/2007

01/08/2007

31/08/2007

28/09/2007

30/10/2007

28/11/2007

28/12/2007

31/01/2008

03/03/2008

29/03/2008

29/04/2008

28/05/2008

26106/2008

28/07/2008

25/08/2008

24/09/2008

30/10/2008

26/11/2008

24/12/2008

28/01/2009

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Excl. APS

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃo

NÃO

NÃo

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

Excl. Banco ~:~or
NÃO 108,00

NÃO 108,00

NÃO 108,00

NÃO 108,00

NÃO 108,00

NÃO 108,00

NÃO 108,00

NÃO 108,00

NÃO 108.00

NÃO 108,00

NÃO 108,DO

NÃO 108,DO

NÃO 108,00

NÃO 108,21

NÃO 108,21

NÃO 108,21

NÃO 108,21

NÃO 108,21

NÃO 108,21

NÃO 108,21

NÃO 108,21

NÃO 108,21

NÃO 108,21

NÃO 108,21

NÃO 108,21

NÃO 108,21

NÃO 108.21

NÃO 108,21

NÃO 108,21

NÃO 108,21

NÃO 3.188,92

NÃO 3.199,79

NÃO 3.211.05

NÃO 3.218,86

NÃO 3.230,87

NÃO 3.239,47

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

108,21

108,21

108,21

108,21

108,21

108,21

108,21

108,21

108,21

108,21

108,21

108,21

108,21

108,21

108,21

108,21

108,21

108,21

108,21

108,21

VI. Desconto Util. Mês

108,00 0,00

108,00 0,00

108,00 0,00

108,00 0,00

108,00 0,00

108,00 0,00

108,00 0,00

108,00 0.00

108,00 0,00

108,00 0,00

108,00 0,00

108,00 0,00

108.00 0,00

108,21 0,00

108,21 0,00

108,21 0,00

108,21 0,00

108,21 0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00



421851007519001 ~~UZEIRO
50309 DO SUL

421851007519001 ~~U-ZEIRO
50409 DO SUL

421851007519001 ~~U'ZEJRO
50509 DO SUL

421851007519001 ~'ii'UZEIRO
50609 DO SUL

421851007519001 ~~UZEIRO
50709 00 SUL

421851007519001 ~:U-ZEIRO
50809 DO SUL

421851007519001 ~~UZEIRO
50909 DO SUL

421851007519001 ~:U-ZEIAO
51009 DO SUL

421851007519001 ~:U-ZEIRO
51109 DO SUL

421851007519001 ~'ii'UZEIRO
51209 DO SUL

421851007519001 ~:U-ZEIAO
50110 DOSUL

421851007519001 ~:~ZEIAO
50210 DO SUL

421851007519001 ~'ii'U-ZEIRO
50310 DO SUL

421851007519001 ~'ii'UZEIRO
50410 DO SUL

421851007519001 ~~UZEIRO
50510 DO SUL

421851007519001 ~'ii'U-ZEIRO
50610 DO SUL

421851007519001 ~:ÜZEIRO
50710 DO SUL

421851007519001 ~:U-ZEIRO
50810 DO SUL

022951007519000 ~~U-ZEIRO
30910 DOSUL

022951007519000 ~~UZEIRO
31010 DO SUL

022951007519000 ~'ii'U-ZEIRO
31110 DO SUL

022951007519000 ~:U-ZEJAO
31210 DO SUL

022951007519000 ~'ii'UZEIRO
30111 DO SUL

022951007519000 ~:~ZEIRO
30211 DO SUL

022951007519000 ~'ii'U-ZEIRO
30311 DO SUL

022951007519000 ~'ii'UZEIRO
30411 DO SUL

022951007519000 ~'ii'UZEIRO
30511 DO SUL

022951007519000 ~~U-ZEIRO
30611 DO SUL

022951007519000 ~'ii'UZEIRO
30711 DO SUL

022951007519000 ~:U-ZEIRO
30811 DO SUL

022951007519000 ~~UZEIRO
30911 DO SUL

022951007519000 ~:U-ZEIRO
31011 DO SUL

022951007519000 ~'ii'U-ZEIRO
31111 DO SUL

022951007519000 ~'ii'UZEIRO
31211 DOSUl

022951007519000 ~'ii'U-ZEIRO
30112 DO SUL

022951007519000 ~'ii'UZEIRO
30212 DOSUL

022951007519000 ~'ii'UZEIRO
30312 DO SUL

022951007519000 ~'ii'UZEIRO
30412 DO SUL

022951007519000 ~:U-ZEIAO
30512 DOSUL
022951007519000 229-
30612 CRUZEIRO

03/2009

04/2009

OS/2009

06/2009

07/2009

08/2009

09/2009

10/2009

11/2009

12/2009

01/2010

02/2010

03/2010

04/2010

OS/2010

06/2010

07/2010

08/2010

09/2mo

10/2010

1112010

12/2010

0112011

02/2011

03/2011

04/2011

OS/2011

0612011

0712011

08/2011

09/2011

1012011

11/2011

12/2011

01/2012

02/2012

03/2012

04/2012

OS/2012

06/2012

21/02/2009

26/03/2009

25/04/2009

28/05/2009

25/06/2009

25/07/2009

25/08/2009

25/09/2009

27110/2009

25/1112009

24/1212009

24/01/2010

24/02/2010

27/03/2010

27/04/2010

25/05/2010

27/06/2010

27/07/2010

28/08/2010

29/09/2010

29/10/2010

27/11/2010

28/12/2010

3010112011

25/02/2011

27/03/2011

29/04/2011

27/05/2011

29/06/2011

28/07/2011

28/08/2011

27109/2011

29/10/2011

26/11/2011

29/12/2011

28/01/2012

07/03/2012

28/03/2012

28/04/2012

29/05/2012

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

Encerrado

NÃo

NÃO

NÃO

NÃO

NÃo

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃo 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃO 3.240,00

NÃo 3.240,00

108,21

108,21

108,21

108,21

108,21

108,21

108,21

108,21

108,21

108,21

108,21

108,21

108,21

108,21

108,21

108,21

108,21

108,21

108,21

108,21 0,00

108,21 0,00

108,21 0,00

108,21 0,00

108,21 0,00

108,21 0,00

108,21 0,00

108,21 0,00

108,21 0,00

108,21 0,00

108,21 0,00

108,21 0,00

108,21 0,00

108,21 0,00

108,21 0,00

108,21 0,00

108,21 0,00

108,21 0,00

108,21 0,00

108,21 0,00

108,21 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00



DO SUL

022951007519000 ~~liZEIRO 07/2012 27/06/2012 Encerrado NÃo NÃO 3.240,00 108,21 0,0030712 DOSUL
229-

(~022951007519000 CRUZEIRO 0912012 29/08/2012 Encerrado NÃO NÃo 3.240,00 108,21 0,0030912 DO SUL

022951007519000 ~:ÜZEIRO 10/2012 04/10/2012 Encerrado NÃO NÃO 3.240,00 108.21 0,00 V31012 DO SUL

022951007519000 ~::U'ZEIRO 1112012 31/10/2012 Encerrado NÃO NÃO 3.240,00 108,21 0,0031112 DO SUL

022951007519000 ~:ÜZEIRO 1212012 28/11/2012 Encerrado NÃO NÃO 3.240,00 108,21 0,0031212 DO SUL

~~~996843200032~;:~ BANCO 03/2016 23/02/2016 Encerrado NÃO NÃO 783,19 168,40 642,03
~~~996843200042~;:ciBANCO 04/2016 22/03/2016 Encerrado NÃO NÃO 963,82 37,68 844,12
~~~996843200052 ~;:~ BANCO OS/2016 21/04/2016 Encerrado NÃO NÃO 1.591,39 62,22 1.112,70

~~~996B43200062~;:~ BANCO 0612016 25/05/2016 Encerrado NÃO NÃO 1.819,06 71.12 1.252,67

~~~6843200072 ~;:~ BANCO 07/2016 22/06/2016 Encerrado NÃO NÃO 1.823,33 71,29 954,32

~I~IDATAPREY Segunda-feira, 09/01/2017, 14:47:03
(Brasília)



Unimed j\ UNIMEO PORTO ALEGRE ~ COOPERATIVA MÉDICA LTOA.
Ay,Venânrto Aífes, 1040 I Fone:OOOOS10.4646 ! Fax-(51) J:n04407
CE? 900·10 192 I Porto "kg'e/RS : CNI'I(MF)87096,616/0001 96

I~
VDISTRATODOCONTRATODEASSISTÊNCIAÀ SAÚDE

PRIMEIRA DISTRATANTE: UNIMED PORTO
ALEGRE COOPERATIVA MÉDICA LTDA.,
'inscrtta no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)
sob o número (n") 87.096.616/0001-96, inscrita
perante a Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, sob o nO 35.250-1 e
classificada como cooperativa médica, com
endereço na Av. Venâncio Aires, n° 1.040, em

APorto Alegre 1RS, neste ato. por seu
-representante legal, a seguir designada

simplesmente PRIMEIRADISTRATANTE.

SEGUNDADISTRATANTE:

Nome: ADILES MARINA JUSTO
Filiação: ARI JUSTOe MARIACOELHOJUSTO
Data de nascimento: 12/05/1962
Inscrição no Cadastro de PessoaFísica - CPF:
40905241053
Cédula de Identidade: 7027215958
Órgão expedidor: SJS
Nacionalidade: BRASILEIRA
Estado civil: SEPARADA
Endereço: BISPOLARANJEIRA30AP201
Município: PORTOALEGRE

_stado: RS ~:

a seguir designada simplesmente SEGUNDA
DISTRATANTE.

Firmam as partes o presente distrato do
contrato de assistência à saúde firmado entre as
partes em 08/01/2013, Modalidade 10 e Termo
79339.

Cláusula primeira. As partes, de comum
acordo, resolvem rescindir o contrato descrito
no objeto do presente distrato a partir de
01/0212017.

Cláusula segunda. Após o cumprimento das
obrigações, as partes dar-se-ao a mais ampla,
geral e irrevogável quitação, nada mais tendo a
reivindicar, reclamar ou receber, em qualquer
tempo ou lugar, em juizo ou fora dele, em
relação ao objeto do instrumento ora
distratado.
Parágrafo único. Excetua-se da quitação a
existência de eventuais novas utilizações ainda
não apresentadas pelos prestadores de serviços
da PRIMEIRADISTRATANTE,que serão cobradas
por SRP's (Serviços Realmente Prestados).

Cláusula terceira: A PRIMEIRA DISTRATANTE,
por mera liberalidade, oferta à SEGUNDA
DISTRATANTE,isenção de carências e Cobertura
Parcial Temporária (CPT), bem como
manutenção do valor das mensalidades do
contrato atualmente rescindido, no caso desta
úl~ma firmar novo contrato de assistência à
saúde na modalidade familiar, na mesma
segmentação, acomodação e abrangência, ou
inferior, no prazo de até 06 (seis) meses
corridos a contar desta data com a PRIMEIRA
DISTRATANTE.
Parágrafo primeiro. Quando da firmatura do
novo contrato de assistência à saúde, houver
mudança de faixa .ária dos beneficiários
vinculados ao contrâto, a cobrança das
mensalidades serão adequados ao valor
correspondente a cada faixa etária atual.

Parágrafo segundo. Caso a SEGUNDA
DISTRATANTEvenha firmar novo contrato de
assistência à saúde após o período de reajuste
do contrato de assistência à saúde rescindido
por este instrumento, será ofertado ao novo
contrato, o valor das mensalidades sornados ao
percentual de reajuste divulgado pela Agência
Nacional de Saúde Suplementar ANS, do
período correspondente, o qual seria aplicado
ao contrato rescindido.

Parágrafo terceiro. Caso a SEGUNDA
DISTRATANTEao firmar o novo contrato de
assistência à saúde, queira incluir novos
dependentes - dependentes que não estavam

Distrato ao Contrato de Assistência à Saúde Versão 01.16 1 - 2



vinculados no plano atualmente rescindido _
estes não serão beneficiados das condições
especiais ofertadas por este instrumento.

li'arágrafo quarto. Caso a SEGUNDA
DISTRATANTEopte por contratar plano inferior
ao atualmente rescindido, o valor a ser pago à
época, será em conformidade com a tabela de
vendas atual 'da PRIMEIRADISTRATANTE.

Parágrafo quinto. As condições especiais aqui
ofertadas serão aplicadas uma única vez à
SEGUNDADISTRATANTE.

Cláusula quarta: Fica eleito o Foro da comarca
do domicilio da SEGUNDADISTRATANTE,para a
solução de qualquer litígio proveniente destee

instrumento, com
qualquer outro.

renúncia expressa de

P.
\/

Assim acertados, firmam o presente em duas (2)
vias de igual teor e conteúdo, na presença de
duas (2) testemunhas instrumentais, ficando
uma (1) via para cada parte.

O 1 FEV. 2017
Porto Alegre, _ de de _

CONTRATANTE

JULIO WILASCO
SUPERINTENDENTE DE MARKETING E VENDAS

CONTRATADA

Nome:
CPF: \

JOSÉ CARLOSLOURENÇO
SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

CONTRATADA

•,.
Nome:
CPF:

Distrato ao Contrato de Assistência à Saúde - Versão 01.16
2-2
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MCC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
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90870-000 TERESOPOLlS PORTO ALEGRE/RS

CNP_J 94863545IC0(11-;'S
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· 0160-COND.ED BISPO LARANJEIRA
• BISPO LARANJEIRA,30
·ADILES MARINAJUSTO
•Apto 0201 SÉRIE 00357 REGISTRO 6580
· JAN/2017 10/01/2017
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l'GT,1\l l\TE lC/Ol/20}7 21H,
>!ULTA ':\F;ÓS lO/Ul!2017 ..
TC'T';\I (.~/rvlUL'I'J\ J\~;ÓS 10/ 1/2C17
P!\S!\>E':~TT'()NA, l\fX'-]. :')EN TAX!\ r;J\N::-:O[,'rÉ

/22. ,1
/1./) 1"7

FELIZ ANO NOVO!!!
o PAGAMENTO DESTE Doe NÃO QUITA DÉBITOS ANTERIORES.

Cod acesso para Cliente On-Line: 01600300030
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..

COND. ED BISPO LARANJEIRA
ADILES MARINA JUSTO
BISPO LARANJEIRA, 3010201
MEDIANEIRA
90840-230 PORTO ALEGRE/RS

Vencimento 10/01/2017

•. .~
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COMARCA DE PORTO ALEGRE
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eTC PORre ALEGRERS PL2
AD1LES MARIA JUSTO
R BISPO LARANJEIRA, 30 - AP 201
SANTA TEREZA
90840-230 - PORTO ALEGRE - RS
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::TIM
Nota f'i~r ....1.1 r i1tur.gde Serviços de T('1iQ(~ürm!niOF;,~.)H:'~
N(.!rtifM'O'000, 15.9 J369~j\!),
TiM Ce!ulAr S A
'RU;:lIAOtiaraL ~,49-POtl() A!Hgt~~HS
CN?J n42D6.I)"OI()1}3i·04I E 0\)612884455
';:NPJ00 Ma1nl~04,20(;O:~O;'Ol})1v80

I1/
I.V

Endereço Fiscal

AOILESMARIAJi;STO
R BISPOLARAN,JEIRA30 AP 201
SANTATEREZA
90840-230,PORTOALEGRE RS

VENCIMENTO
10/01/17

VALOR
R$ 50,00

Quantidade de AcaSSOSI O
QUANTIDADE OURAÇÃONOLUME ICMS PISlCOFINS VALOR

51100íli OOTROSCRÉDIT~OS
flM 8 Ootro~lktv S1002{}~n49 iORYPÓSi$MP)
11MCf;ntrüh~e 51982697H9 {oeYPOS!SMP)

eH Ass Ft3!Y; TlMContrük 8

05 TOTAlTIM sooo

Reservado ao Fisco: 24B7.5830.CB1B.2F05.F08A.7C7F.991A.6B51

Al)l){JO-~A B-l\st oe CALOJLO
:h<l~, RS 40. '!{,

VALOr:<:
RS 12(H

rUST RSn./h
FUN'TlL !<$ \) Duvidas na fatura? Acesse monda sua Conta na Área

Exclusiva do srte j1IWW.t!.!!!&om.bf
Centra! de Atendimento TIM: 1056



__ DE DE_

IOENTlFICAÇAo OQ EMiTeNTE MEDICAMENTO OU SUBSTANcIA

809383
Série A

Ruo24 de Outubro, 6$0 • Sala 401
fone: (51) 3395.4256 • Moinhos de Vento

Dre. Amalise Carvalho Figueiredo
Psiq.,iatrio

(RIiMOl' Hl.2'r.1
• 01.

10ENTlFICAÇAO00 COMPRAOOR

NOMEDOVENDEDOR
__ 1__ '-

DATA

NOME
ENDEfEÇO_: ~1

TELE.FONE:_· :--""':'""__ -.... -fl

ÓRGÃO EMISSOR

lWAMaRRETES,27· TeJ. 3361.1.196. CNl'J 93.125.376!OOO1·26. I.fSr 09ón095lJ28 de 01·809001 o 01.810.000 A Autor'wÇ<l<>em,ido pelo ,~", r' ,11&P!lló

..



RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL r- VIA FARMÁCIA
2' VIA PACIENTE

Ura. Anefise Carvalho Figueiredo
, Psiquiatra
CREMERS 18.272

Rua 24 Outubro. 6501401
Fone: (51) 3395.4256/9864.0438
Cm.9998.0681- Porto Alegre/RS--_.~~.__._----,

Paciente

Prescrlçâo

u

..'.



RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL "ViA FARMÁC!i\
2$ VIA PACIENTE

< Dia. Anelise Carvalho Flgu~iredo
< psiquiatra
CREM!:RS 18.272

Rua 24 Outubm, 6501401
Fone: (51) 3395.4256/9864.0438
CeI. 9998.0081 • Porto Alegra/RS

_'''''''~ --'''_'''''_' . "'"'__ ,_,. ~_. ..•"_._~w.._._~~,.~__ .•... ~_._..~..,..w> ••• ,~._". ~"_.~ .., .....,, •.~.,.._~ ,,~~_,.,._. .~., •• " •. ,.._ .••~ ...... _. __ ..... "._.:.,._._._._.
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RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL l' VIA FARMÁCIA
2' VIA PACIENTE

. Ora. Anellse Carvalho Figueiredo
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ECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL ,. VIA FARMÁCIA
2" VIA PACIENTE

Paciente

Rua 24 Outubro, 6501401
Fone: (51) 3395.4266/9864.0438
CeI. 999It0681. - PortoAle~S

Ora. Anellse Carvalho Figueiredo
Psiquiatra
CREMERS18.272

Endereço

Praacrtc;lo

)
\

()

~-fl::V Lb_ Lr-0ata_1__j20_
J _)wllMluradotü.l '\....

IOENTIFICA..cAO_J)O COMPRADOR IDENTlFICACA-º00 FORNECEDORNomeCompIeté:

kItnI.: . ÓtVIo Emlltor.
EruI.: t'

CldlK1e: UF --'-'-----Te!.: Malnalula do t= .r_ctUlloo Oale
Mtmóor,r.ftco r...,.· 333119H15



RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL 1" VIA FARMÁCIA
2- VIA PACIENTE

Rua 24 OUtubro. 6501401
Fone: (61) 3395.4256/9864.0438
Cei. 9998.0681- Porto AlegrelRS

. Ora. AneHse Carvalho Figueiredo

. Psiquiatra
CREMERS18.272

Paciente

Endereço

Prescrlçlo

_---

Oata_/__J2O_

IDENTlFiçAÇAo DO COMPRADOR HlENTtFICACAo 00 FORNECEDOR,.._~ ~

I....: o.vlo Emlltof:
End.: r'

tt'
Cldade: UF: _,_,__.-_. --reL Assinatur. do fermeoêulico O.!e
M",*, G,jnw F'on.~ 891 ..-)3J 9S



13/01í2017 Você procurou DOr stílrox cr 12,5 - PanVeI Farmácias
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r,llllV:lÜ,!1f.Í;I! :> Busca > stilnox cr 12,5

Resultado da busca por:

Tipo De Produto

Categoria

e Submarca •

• SlilnoxCr(l\

Disponível somentenos pontos de venda

https:!twww.panvel.com/panvellbuscarProduto.do?termoPesquisa=stilnox%20cr%2012,5



HSBC Bank Brasil SIA - Banco Múltiplo, HSBC Serviços e Participações Ltda c suas controladas agora são parte
do Grupo Bradesco.

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA
DO RIO GRANDE DO SUL
CNPJ 88630.413/0002-81

3a, mensalidade de 2016/2 Vencimento: 15/09/2016

:·:'lrrp~'.tc . {)J

es:udant: l RS"
•••••••• F',S

* A CONTRIBUlÇÁO ESTUDANTIL, VIA CARNE PUCRS, DEPENDERADA SOLICITAÇAO 00
ALUNOJUNTOAOOCE,

Segunda Via do OOC- Documento bancário para pagamento: Segunda Via Internet,

(.10 nlur'c,,". Ir,formi:1r dr:: rlcuí c sc'nh:) dc:~
Segunda Via no HSBC - E possível realizar o pagamento diretamente no Banco

PAGAMENTOOE MENSALIDADES:Somente na REDEBANCÁRIA
Após o vencimento pagamento somente nas 1Iqências do HSBC,

Consta pendência financeira em seu nome, favor regularizar.

HSBCC: RECIBO DO PAGADOR
8enúfícíél'lo

PONTIFICIAUNIV.CATOLlCA- RS
Agência / Ct'xjigo Bcneficdmo

0252/02520022684

•, ,"
39992.10135 34417.202529 00226.840015 5 69180000064359

Agér~~cf:J);;~~~~RENCIALMENTE EMAGENCIADOHSBC

~-'! .~q,l

6/2

Unida e Beneficiárto:
Pagador LUCASJUSTOGUBERT

BISPOLARANJEIRA30 201
90840-230 SANTATERESA PORTOALEGRE RS
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r DEBITO EM CONTA

DOA - Débito Direto Autorizado
~_:L:l\:

***Para estudantes do Curso de Ciências Aeronáuticas***
/, ~- l_ d , -

.
ATENÇAo: Consulte o e-ll'ail(ACAD) I você pode estar recebendo mensagens impor
tantes da Universidade. Para conhecer seu usuário e senha de acess~ consulte
a página Informaçóes Acadêmico-Financeiras do aluno (www.pucrs.br) .

111111111111.1111111111111111.11111111111111111
LUCASJUSTOGUBERT
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11111 ""~IIIII~I~ III~IIIIIIIII"~
720900151

PONTIFICIA UNIV CATOLICA RS UBEA
AV IPIRANGA 6681 PREDIO 1
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ESTADO DO RIO GRJl.NDEDO SUl

PODER JUDICIÁRIO

001/1.17.0006390-2 (CNJ:.0008958-20.2017.8.21.0001)

Vistos.

Defiro o benefício da gratuidade da justiça.

Trata-se de ação declaratória de insolvência, pelo que,
forte no disposto no art.l052 do NCPC, aplicam-se os artigos
correspondentes do CPCde 1973.

Dispõe o art. 760 do CPC/73 que o pedido intentado pelo
devedor deve conter: I - a relaçãonominalde todosos credores,coma
indicaçãodo domicílio de cada um, bem como da importânciae da
naturezados respectivoscréditos;II - a individuaçãode todosos bens,
com a estimativa do valor de cada um; III - o relatório do estado
patrimonial, com a exposição das causas que determinaram a
insolvência.

No caso, a autora listou seus credores, indicou os
domicílios de cada um e relatou seu estado patrimonial expondo as
causas para tanto, mas descumpriu os demais requisitos do art.760.

Assim, intime-se-a para que emende a exordial no prazo
de 15 (quinze) dias, indicando a importância e natureza de cada crédito e
individuando seus bens, com a estimativa de valor de cada um.

No mesmo prazo, forte no disposto no art.319, II, NCPC,
deverá informar seu endereço eletrônico bem como de seu patrono.

Intime-se.

!1Portp Alegre, 24/01/2017.

~aria~r~êr(
jufza de Direito.

1
001/1.17.0006390-2 (CNJ:.0008958-20.2017 .8.2l.0001)



•

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO

CERTIFICO que a Nota nº 196/2017,
expedida em 01 de fevereiro de 2017, foi
disponibilizada na edição nº 5961 no Diário da Justiça
Eletrônico do dia 03/02/2017, considerando-se
publicada no primeiro dia útil que se seguir, em
conformidade com o art. 4º da Lei nº 11.419/2006.

Dou fé.

/

001/1.17.0006390-2

0008958-20.2017.8.21.0001)

(CNJ

Adiles Marina

Alaor Veríssimo

Justo (pp.

da Silveira

21061/RS) X Adiles Marina Justo

(sem representação

Vistos. Defiro o

nos autos).

benefício da

gratuidade da justiça. Trata-se de

ação declaratória de insolvência,

pelo que, forte no disposto no
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créditos;

II a todos os

bens, com a estimativa do valor de



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO

cada um; o relatório doIII

estado patrimonia1j com a expoBiçào

das que- determinaram acausas

insolvência. No - caso, a autora

listou seus credores, indicou os

domicílios de cada um e relatou seu

estado patrimonial asexpondo

causas para tanto, mas descumpriu

os demais requisitos do art.760.

Assim, intime-se-a para que emende

a exordial no prazo de 15 (quinze)

dias, indicando a importância e

natureza de crédito ecada

individuando bens,seus com a

estimativa de valor de cada um. No

mesmo prazo, forte no disposto no

art.319, II, NCPC, deverá informar

seu endereço eletrônico bem como de

seu patrono. Intime-se.

Porto Alegre, o 6 FEV. 2917

Escrivão(ã) / Oficial AjU~t\
I
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TALAVITES, AGUIAR & VERíSSIMO
ADVOGADOS

Exmo. (a) Sr.(a) Dr. (a) Juíza da MM. 12a. Vara Cível do Foro Central de
Porto Alegre/RS.

Processo: 117.0006390.2.

ADILES MARINA JUSTO, já devidamente qualificada na
exordial do feito acima declinado, vem, respeitosamente, à presença de
Vossa Excelência, por seu advogado constituído, dizer o que passa a expor
e ao final, requerer:

Que acerca da nota de expediente publicada, por
determinação de V.Exa., em 09 de fevereiro do corrente ano, a peticionária,
protocolou manifestação, junto ao Foro Regional do Partenon, e que até o
presente momento, nada consta no presente feito, logo, junta cópia da
mesma, afim de que o feito tenha continuidade.

N.T.
P.D.
Porto Alegre, 13 de março de 2.017.

r(
•Alao V~~imo, OAB/RS 21.061.

'\"

Av. Borges de Medeiros, n045_,)conj. 41, Centro - Porto Alegre - Fone - (51) 3392-9249

I'~..c.:



.-

o direito para quem precisa (
Exmo (a) Dr. (a) Juiz (a) de Direito da MM. 12a. Vara Cível do Foro Central de Porto
Alegre/RS.

"

l~
... _" r , ... I,;

' .. ~
L----.----

Processo:117.Q006390.2.

"I.,

• o'

ADILES MARINA JUSTO, já devidamente qualificada na exordial do

feito acima declinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por

seu advogado constituído, dizer o que passa a expor e ao final, requer:

Que quanto ao exarado despacho de fls, dizer que não sabe quais são

os valores que a mesma deve para os bancos ali declinados, pelos seguintes

motivos, primeiro, porque ela tirava um financiamento para pagar o outro, e

segundo, porque tais bancos, nunca lhe deram cópias dos referidos Contratos de

Empréstimos, motivo pelo qual, reque que V.Exa. determine que aqueles

bancos.juntem cópias do respectivos contratos.

Quanto ao valor do imóvel, onde reside, único imóvel que a mesma

tem, o valor aproximado é de R$ 3000000,00 (trezentos mil reais), não por

avaliação, mas por analogia, já que uma vizinha sua, colocou o dela a venda, por tal

valor, até porque a peticionária, não tem, financeiramente falando, como mandar
avaliar tal bem.

Ali Borqes de Medeiros, 453/41. CEP 90020 90:) C~cl1tru Porto l\legre . Fone (51) 3:lf:i2.9;)!~9 _1 _
=0".-=... . .. _. .=O-C-=-'~C_= ..~_-=-o. __==,--~ .._ _ __ ..=_,=,""= o _



TALAVITES, AGUIAR & VERíSSIMO
ADVOGADOS

o direito para quem precisa
O endereço eletrônico do patrono da peticionária

alaor. vs@gmail.com.

O endereço da peticionária é adilesmarina@hotmail.com.

Requer a continuidade do feito.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Porto Alegr~", 08 de fevereiro de 2.017.

p.p.

Alaor Veríssimo, OAB/RS sob o nO.21.061.

Av Borges OP Medeiros, 453/41 C::::P 90020-905 Centro. Porto Alegre - Fone (5~) 3392.92492



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

001/1.17.0006390-2 (CNJ:.0008958-20.2017.8.21.0001)

Vistos.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de
15(quinze) dias, cumpra corretamente o despacho da fI. 31, prestando as
informações lá requeridas, sob pena de indeferimento da inicial.

Dil. legais.

Porto Alegre, 16/03/2017.

FabianaZaffari Lacerda,
Juízade Direito .

•
.............._ ..._.__ .._-_._ ..__ .__._~--_._-------------_._------_. __.__ .._._ ..-

Este é um documento eletrOniooassinado digitalmente por.
Signatário: FABIANAZAFFARI LACERDA
N" da Série do certificado: 00013397
Data e hora da assinatura: 161031201717:04:06

/'~
~flIO~

/. 'f<.;~~ ••I 01::· .,
/ (J / ~-I
( eletrônico

www.tjrs.jus.br

Para oonfarência do oonteúdo deste documanto, acesse, na Internet, o endereço http://www.tjrs.jus.brlverificedocs
e dig~e o seguinte número verificador: 001117000639020012017722816

11111111II11111~lllllllllllllllilllllllllllllllllllllllllII

12017722816 1
Número Verificador: gg~~~~107~~~~9~~gg_2(CNJ:.0008958-20.2017.8.21.0001)



.. ESTADO DO RIO G~NDE DO SULePODER JUDICIARIO

CERTIDÃO

CERTIFICO que a Nota nº 668/2017,
expedida em 21 de março de 2017, foi disponibilizada
na edição nº 5992 no Diário da Justiça Eletrônico do
dia 22/03/2017, considerando-se publicada no
primeiro dia útil que se seguir, em conformidade com

.. o art. 4º da Lei nº 11.419/2006. Dou fé.

,-' ~'-' r-

(CNJ001/1.17.0006390-2

0008958-20.2017.8.21.0001)

Adiles Marina Justo (pp.

Alaor Veríssimo da Silveira

21061/RS) X Adiles Marina Justo

(sem representação autos) .nos

Vistos. Intime-se a parte autora

para que, no prazo de 15 (quinze)

dias, corretamente ocumpra

despacho da fi. 31, prestando as

informações lá requeridas, sob pena

de indeferimento da inicial. Dil.

legais.

Porto
/gre,

Escrivão(ã) Oficial Ajudante

/
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. o ?ir?ito para quem precisa •.
Exmo. (a) Dr. (a) JUIz(a) de Direito da MM. 12a. Vara Cível do Foro Central de Porto
Alegre/RS.

Processo:117.0006390.2.
'",1,
1''''''

ADILES MARINA JUSTO, já devidamente qualificada na exordial do
feito acima declinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por
seu advogado constituído, dizer o que passa a expor e ao final, requer:

Que quanto ao exarado despacho de fls, dizer que não sabe quais são
os valores que a mesma deve para os bancos ali declinados, pelos seguintes

motivos, primeiro, porque ela tirava um financiamento para pagar o outro, e

segundo, porque tais bancos, nunca lhe deram cópias dos referidos Contratos de

Empréstimos, motivo pelo qual, reque que V.Exa. determine que aqueles
bancosjuntem cópias do respectivos contratos.

Quanto ao valor do imóvel, onde reside, único imóvel que a mesma

tem, o valor aproximado é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), não por
avaliação, mas por analogia, já que uma vizinha sua, colocou o dela a venda, por tal
valor, até porque a peticionária,

avaliar tal bem.

não tem, financeiramente falando, como mandar

\~"". \
\

",
Av. Borges de Medeiros. 453/41. CEP. 90 020-905.Centro. POIto Aieg~ .



•

TALAVITES, AGUIAR & VERíSSIMO
ADVOGADOS

•
o direito para quem precisa

O endereço eletrônico do patrono da peticionária
alaor. vs@gmail.com.

O endereço da peticionária é adilesmarina@hotmail.com.
Requer a continuidade do feito.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Port re, 08 de fevereiro de 2.017.\ n
i I
: 1 (" I

PI/~
Alaor Ve íssimo, DAS/RS sob o nO.21.061.

J

\
\
\

000 Fone (51) 3392-92492
o 453í41 CEPo90.020-905 Centro. Porto Alegre

"

Av Borges de MedeIros, ,



TA_ ,', 'TES, AGUIAP & HisSlrvlO
ADVOC;ADO :)

Exmo. (a) Dr. (a) Juiz (a) de Direito da MM. 12a. Vara Cível do Foro Central de Porto
Alegre/RS.

Processo:117.0006390.2..

ADILES MARINA JUSTO, já devidamente qualificada, vem,
• respeitosamente, à presença de V.Exa., por seu advogado constituído, atender

exarado despacho de fls. 31 e dizer:

Relação nominal dos credores;

Banco Daycoval, rua Julio de Castilhos, nO.132,4°. Andar, Porto
Alegre/RS;

Banco ltaú, rua Sete de Seternbro.n" 746, Porto Alegre/RS;

Banco BMG, rua Julio de Castilhos, nO.132, Porto Alegre/RS.

Deve aqui ser salientado, Exa. que os três bancos, são um
grupo só;• Débito para com os credores;

Banco Daycoval, R$ 19.838,97 (dezenove mil, oitocentos e
trinta e oito reais e noventa e sete centavos), segundo comunicado, ora juntado,

quando o mesmo, apontou o nome da peticionária no SPC/SERASA:

Banco Itaú/BMG, são quatro empréstimos:

Contrato 553747809, R$ 3.296,40 (três mil, duzentos e noventa

e seis reais e quarenta centavos);
Contrato 554048014, R$ 8.058,00 (oito mil e cincoenta reais);

Contrato 563033054, R$ 7.020,00 (sete mil e vinte reais);
Contrato 568439380, R$ 40.847,76 (quarenta mil, oitocentos e

quarenta e sete reais e setenta e seis centavos).



TAU" TES, I\GUIAF: & VERíSSllVlO
ADVOC;A[lf)3

mito p 1/n quem
Total do Banco Daycoval: R$ 19.838,97 mais Total do

Itáu/BMG, R$ 59.222,16, total de débito para com os três bancos, R$ 79.061,13
(setenta e nove mil, sessenta e um reais e treze centavos)

As informações relativas aos débitos para com o Itaú/BMG,
foram fornecidas pela Sra. Érica da Padrão Vida, fone 08006069136.

O único bem que a peticionária, é seu apartamento sito a rua
Bispo Laranjeira, nO.30/201, avaliado em torno de R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais), segundo avaliações feitas em apartamentos analogos no prédio.

Não possui, a peticionária, mais nenhum patrimônio.

Endereço eletrônico da Autora: adilesmarina@hotmail.com

Endereço eletrônico do patrono da Autora: alaor.vs@gmail.com

As causas que levaram a Autora ao pedido de insolvência, foi o
fato de que a mesma teve sua aposentadoria cassada pelo INSS, e que não foi

mais concedida pela Justiça Federal, conforme sentença ora juntada na presente
petição.

Requer a continuidade do feito.
Nest

p.p.

AlaorVerís

-
\

Lorqes
=-_=-=c_=""==---



Carta de aviso de débito

•

( Datade ..

ADIlES MARINA JUSTO
CPF: ***.***.418-53

Po" solicitação dot a) DAYCOVAI
registro(s) de débito abaixo SE
seu nome na base do SCPC - Servi
ao Crédito, de abrangência nacio

Ap6s 10 (Dez) dias corridos
emissão desta carta, estas info
nas consultas ao SCPC e poder-ãc
crédito. Conforme o art. 43 §22
Consumidor, estamos avisando pre
possa regularizar sua divid
relacionamento com o mercado.
Estas informações serão utiliz
crédito e cálculo do score .

Dados do(s) débito(s)*

.._--------,----~."".,"",."'-,-_.-----,.__._--------------
DOCUMENTO DE ORIGEM NATUREZA DA OPERAÇAo
---------------------

VALOR DO D~BITO (R$)

i:elaçãc de conSUMO
---- ------------------------------------,

19.838,9755-4316291/16

Pata esclarecimentos e regularização, entre em contato com a empresa credora abaixo:

DAYCOVAl/CONSIGNAOO 06
São Paulo

TELEFONE03ee-111-13500



24/01/2017
Evento 32 - SENT1

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
21a Vara Federal de Porto Alegre

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, fiOO- Bairro: Praia de Belas - CEP: 900 I0-395 - Fone: (51 )3214-
9357 - http:,/wwwjfTs.Jus.hr - Email: rSfloa21~vjtis .jus.br

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL N° 5032520-
57.2016.4.04.7100IRS

AUTOR: ADILES MARINA JUSTO

RÉU: INSTTTliTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS• SENTENÇA~

Vistos, etc.

Dispensado o relatório (art. 38 da Lei 9.099/95), passo a decidir.

I.

A controvérsia abrange o restabelecimento do benefício de
aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa em 10/12/20 IS (1-
INF 14), por constatação de recuperação da capacidade laborativa, após exame
pericial realizado pelo INSS (5-PROC I, fl. 30). Registre-se que a autora está
recebendo mensalidades de recuperação até 10/06/2017 (6-INF_4, fi. 3)

II.

o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez são benefícios
prcvidcnciários devidos ao segurado que comprovar: a) incapacidade para o
trabalho por mais de 15 dias consecutivos (artigo 59 da Lei n° 8.213/9)) ou
incapacidade permanente para trabalho e insuscetível de reabilitação, estando ele,
ou não, em gozo de auxílio-doença (art. 42), respectivamente; e b) período de
carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), salvo nos casos de acidente,
doença proüssional ou do trabalho, e de algumas doenças graves relacionadas em
lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho c da Previdência Social.
surgidas após a filiação ao RGPS, em relação aos quais não é exigida nenhuma
carência (art. 26, II). Além disso, não pode a doença ou a lesào invocada como
causa para o benefício preceder a filiação ao RGPS, salvo quando a incapacidade
sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (art. 59,
parágrafo único).

Em contestação, o INSS requereu a improcedência da demanda.
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No que tange aos requisitos da qualidade de segurado e carência, os
mesmos estão supridos, conforme dados do CNIS (31-CNlS I).

Registre-se ter sido feita apuração de denúncia à ouvidoria do lNSS
em 08/09/20 IS, dando conta de que a segurada trabalhava normalmente enquanto
recebia beneficio de aposentadoria por invalidez (5-PROC _I, fl. 30). Em
decorrência, foi realizada perícia administrativa de revisão em 10/12/2015, quando
foi verificada a recuperação da capacidade para o trabalho (5-PROC_1, fl. 34).
Dessa forma, a autora teve o benefício previdenciário cessado, passando a receber
mensalidade de recuperação por 18 meses, na forma do Decreto 3.048/99.

Porém, analisando o conjunto probatório, conclui-se fazer jus a
demandante à concessão do beneficio de auxílio-doença, pelas razões que se passa
a expender.

Designada perícia judicial com médico especialista em psiquiatria, o
laudo pericial (22-LAU _I) informou que a parte autora é portadora de
'Modificação duradoura da personalidade após uma experiência catastrófica (F620)
e Transtorno misto ansioso c ejepressivo (F4I2)', que lhe acarretam incapacidade
laboral total c temporária desde novembro de 1999. No ponto, o perito afirmou
que "não se pode descartar a possibilidade de recuperação futura. Apenas
recentemente iniciou tratamento psicoterápico. condição que poderá vir em seu
auxílio, com razoáveis possibilidades de êxito de sua conflitiva egoica" (22-
LAU _1, item '.Justificativa/conclusão'). Recomendou o expert a realização de nova
perícia em J 2 meses.

Nesse contexto, tendo em vista que a perícia judicial concluiu que a
parte demandante está temporariamente incapacitada para o exercício de suas
atividades laborativas habituais, faz jus à concessão do beneficio de auxílio
doença, a partir de 10/12/2015 (dia posterior à DCB do NB 127.996.843-2; 6-
rNF _ 4, tl. 3), estendendo-se por 12 meses a contar da OlP, conforme laudo
pericial e art. 60, § 11, da Lei 8.213/91 (MP 767/2017). Deverá o TNSS, ainda,
pagar à parte autora as diferenças entre o benefício integral e aqueles recebidos a
menor até a data da cessação prevista ( 10/06/20 I7).

Ressalte-se que a parte autora, cm data próxima ao término do prazo
acima fixado, havendo permanência do estado incapacitante, deverá requerer junto
ao TNSS a prorrogação do beneficio, devendo submeter-se à nova avaliação
médica designada pela autarquia previdenciária, nos termos do art. 60, ~ 12, da Lei
R.2I3/9I (acrescentado pela MP 767/2017).

Oportuno salientar, todavia, que nào é possível dar azo à pretensão
de concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não se trata de
incapacidade permanente.

Em relação às informações constantes do processo administrativo
anexado aos autos (5-PROC_l) de que a autora realizava atividadcs laboativas
durante o recebimento de aposentadoria por invalidez, verifica-se que não houve
apuração a este respeito. Desta feita, cabe ao INSS, investigando c tomar as
providências cabíveis, ficando claro que ,i concessão do beneficio de auxílio-
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doença pela constatação de incapacidade lahorativa temporária da autora não é
empecilho para descontos do benefício por recebimento irregular ou exercício de
atividade remunerada após o início do mesmo.

Por fim, em face do aprofundamento do nível de cognição, aprecio o
pedido de antecipação de tutela (art. 4° da Lei 10.259/200 I, c/c o art. 300, caput,
do CPC dc 2015).

Destarte, entendo existente o direito, não havendo óbice legal para
que a tutela antecipatória seja concedida neste ato. É certo o receio de dano
irreparável ou de difícil reparação, dada a natureza alimentar da prestação e a
comprovada incapacidade laborativa.

Assim, deverá a autarquia implantar de imediato o benefício ora
deferido, com a ressalva de que o provimento de antecipação não se refere a
parcelas vencidas, cuja execução se dará com o trânsito em julgado desta decisão.

IV.

Acerca da validade da alteração introduzida pela Lei n" II. 960/2()()9
no artigo In_F da Lei n° 9.494/1997, é certo que houve um período de indefinição a
respeito em face do julgamento das ADIs 4.357 e 4.425 no Supremo Tribunal
Federal. Tanto que o próprio Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal recomendou que, nas ações previdenciárias, caberia a
incidência de correção monetária com base no INPC e juros moratórios contados
da citação. segundo a taxa de juros da caderneta de poupança.

No entanto, após recente julgamento pelo STF de Questão de Ordem
nos autos das ADIs referidas, restou superada a dúvida existente, conforme bem
analisado pelo Juiz Federal Fernando Zandoná:

(...) De outra sorte, sobre os critérios de atualizaçào do débito. mio sc
desconhece que a S'upremo Tribunal Federal. nos aulas das ADis 11. 4.357 e 1/.

4.425, declarou a inconstituctonattdadc parcial jJOrarrastam ento do art. r-F da
Lei 11. 9.494/97. com a redaçào dada pelo art. 5" da Lei 11. 1/.96()/()9, no que se
refere aos critérios de atualização monetária, sendo que. concluindo
recentemente o julgamento de Questão de Ordem. decidiu pela manutencão da
aplicação do indice oficial de remuneração básico da caderneta de pO/lP(/I1~'(/
(TR) apenas até 25/0312015.

Contudo, após o julgamento {la referida Questão de Ordem. a Suprema Corte
iniciou a análise da repercussão geral do Tema n. 810. nos autos do RE n.
870.947/SE, também da Relatoria do Ministro I.ui; Fux. o qual trata da
'validade da correçâo monetária e dos juros moratorio-: incidentes sobre as
condenações impostas á Fazenda Pública, conforme previstos no art, /"-F da Lei
9494/1997, com a redacão dada pela Lei 11.960/2(){)1)'.

Manifestando-se pela cxisténcia da repercussão geral da questão debatida.
consignou expressamente o Ministro Relator (os grifos são meus):

'(...) Diferentemente dos juros moratorios, que .W) incidem uma única vez ati; ()
efetivo pagamento, a atualização monetária da cOJldcflacào imposta à Fazcl/da
Púhlica ocorre em dois momentos distintos. .
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condenacão. permanecendo em pleno vigor, neste tocante, o quanto disposto no
arfo r-F da Lei n. 9.494/97, na redação que lhe deli a Lei n. I/.960/09, (.,.) (I"
Turma Recursal, V()!oproferido no processo 500J4()()5920!34047 !(4) .•

Em decorrência, sobre as parcelas vencidas, para fins de atualização
monetária e juros, e independentemente da data de citação, haverá a incidência,
uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração
básica e juros aplicados à caderneta de poupança, na forma do art. IO-F da Lei n"
9.494/97 (redação do art. 5° da Lei 11.960/2009), conforme decidiu a Turma
Regional de Uniformização da 4a Região (JUJEF 0002477-47.2008.404.7055, ReI.
Ana Beatriz Vieira da Luz Palumbo, D.E. 07/10/2011), segundo cálculo a ser
realizado oportunamente.

v.

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido da parte autora, para condenar o INSS a: a) conceder-lhe o beneficio de
auxilio-doença, a partir de 10112/2015 (dia posterior à DeR do NB 127.996.843-2)
c pelo. prazo de 12 meses a contar da DIP; e b) .pagar-lhe o montante
correspondente às diferenças 'apuradas entre o valor integral do beneficio de
auxílio-doençâ e aqueles recebidos a menor até a DIP por força do art. 47 da Lei
8.213/91, segundo Cálculo a ser realizado após o trânsito em julgado desta
decisão.

Defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Requisite-se à
APSADJ Porto Alegre a impiantação do benefício deferido pelo prazo de 12 meses
a contar da DIP, no prazo de 20 dias. Fica o Gerente da APSADJ ciente de que os
valores vencidos até a OlP serão pagos na esfera judicial.

Concedo o beneficio da Assistência Judiciária Gratuita.

Considerando o disposto no art. 55 da Lei n. 9.099/95, não há
condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

Ficam desde já cientes as partes de que serão intimadas pela
. Secretaria a apresentarem contrarrazões ao recurso eventualmente interposto pela
parte contrária, no prazo de 10 (dez) dias. Deverá a Secretaria certificar qualquer
irregularidade quanto aos requisitos de admissibilidade do recurso, retornando os
autos cone lusos. Cumpridas todas as diligências, remeta-se o feito às Turmas
Recursais.

Certificado o trânsito em julgado, remeta-se o feito para cálculo.
Após, requisite-se o valor da condenação e dos honorários periciais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Documento elctrôn ico assinado por \1ARILÉIA DAMIANI BRUN, Juíva Federal Substituta. na 1(\I1na
do artigo I '', inciso 1II,da Lei liA! 9. de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4' Região n'' 17. de 26
de março de 20 IO. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço clctrónico
http://wWw.trI4.jus.br/td4/processos.veritica.php. mediante (l preenchimento do código verificador
710003583605v7 c do código CR~' ah4d5378,
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Vistos.

Remetam-se os autos à Vara de Falências, Concordatas e

• Insolvências, nos termos da Resolução n° 718/2008-COMAG.

Dil. legais.

Porto Alegre, 27/03/2017.

Adriane de Mattos Figueiredo,
Juízade Direito.

•
Este é um documento eletrOnicoassinado digitalmente por.
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/ O' N° de Série do certificado: 00CE3CD2

i~-vf/Jr,~~ Data e hora de assinatura: 281031201714:03:07r~·\Para confarência do conteúdo deste documento, acesse, na Intemet, o endereço hIIp:llwww.tjrs.jus.brlverificadocsI~~~?~ e digite o seguinte número verificador: 001117000639020012017666874

(jletrôniC~
111111111111111111111111111111111111111111111111111111Diliwww.tjrs.jus.br

Número Verificador: 001117000639020012017866874 1
001/1.17.0006390-2 (CNJ:.0008958-20.2017.8.21.0001)



•

•



ESTADO DO RIO CTRANDEDO SUL

PODER JUDICIÁRIO

001/1.17.0006390-2 (CNJ:.0008958-20.2017.8.21.0001)

Vistos.
1.Ciente da remessa dos autos, bem como do

aditamento da inicial de fls. 40/41.

2.Pelo que se constata dos termos da sentença de fls.
43/47, a autora teve a aposentadoria por invalidez cassada, mas lhe foi
concedido o auxílio-doença a partir de 10.12.2015, não restando claro se
recebe o auxílio-doença ou aposentadoria, diante do extrato de fI. 09, no
qual consta a aposentadoria, referente ao mês de 12/2016, devendo
juntar cópia do último contracheque do recebimento do auxílio-doença,
se for o caso.

3.Após,voltem conclusos.

PortoAlegre, 05/04/2017.

Elizianada Silveira Perez,
Juízade Direito.

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente por:
Signatário: ELlZIANA DA SILVEIRAPEREZ
N° de Série do certificado: 00CED1E4
Data e hora da assinatura: 06/04/201714:57:46
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.. PODER JUDICIARia

CERTID..\O

CERTIFICO que a Nota nº 216/2017. expedida em 10
de abril de 2017, foi disponibilizada na edição nQ 6006 no Diário da
Justiça Eletrônico do dia 11/04/2017, considerando-se publicada no
primeiro dia útil que se seguir, em conformidade com o art. 4Q da
Lei nQ 11.419/2006. Dou fé.

001/1.17.0006390-2

20.2017.8.21.0001)

(CNJ 0008958-

Adiles Marina

Justo (pp. Alaor Veríssimo da

Silveira 21061/RS) x Adiles Marina Justo

(sem representação nos autos) . vistos.

1.ciente da remessa dos autos, bem como do

aditamento da inicial de fls. 40/41. 2.Pelo

que se constata dos termos da sentença de

fls. 43/47, a autora teve a aposentadoria por

invalidez cassada, mas lhe foi concedido o

auxílio-doença a partir de 10.12.2015, não

restando claro se recebe o auxílio-doença ou

aposentadoria, diante do extrato de f L, 09,

no qual consta a aposentadoria, referente ao

mês de 12/2016, devendo juntar cópia do

último contracheque do recebimento do

auxílio-doença, se for o caso. 3.Após, voltem

conclusos.

Porto Alegre, 10104/2017,

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs. informando 0000259004988. Pág ina 1/3
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TALAVITES, AGUIAR & VERíSSIMO

ADVOGADOS

Fxrno. (a) Sr. (a) Dr.(a) Juiz (a) da MM.
Recuperação de Empresas e Falências.
Alegre/RS.

Vara de Direito Empresarial,
do Foro Central de Porto

Processo: 117.0006390.2.

Adiles Marina Justo, já devidamente qualificada na
exordial do feito acima declinado, vem, respeitosamente. à presença de
Vossa Excelência, por seu advogado constituído, dizer o que passa a expor
e ao final, reuerer:

Atendendo exarado despacho de fls., dizer que recebe
atualmente AUXÍLIO-DOENÇA, e que tal é depositado diretamente em
sua conta-corrente, e não lhe é fornecido qualquer tipo de comprovante
disso;

Junta a peticionária, cópia da sentença da 21a• Vara
Federal, aonde lhe foi cassada a aposentadoria e concedido o AUXÍLIO
DOENÇA.

Requer a continuidade do feito.
N.T.
P.D.
Porto Alegre, 11 de abril de 2.017.
p.p.

Alaor Verissimo, OAB/RS 21.
_'--"

Av. Borges de fv1edeiros, n()4b] conj 41, Cerne - PC'i":o Aieqre - Fone -- (51) 3392-9249
-=.==·~,===c=-_c,.~·,,"=,=,,-=,=._=-=o-= ',"-c-c::c="'-'-'-= -=7'·'_'_·=:_'-~=. -:= =,-,"0--'-,','",,,,=,'-, ..=== ,==... :: ::= : ~

---------- -- - ---
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
21a Vara Federal de Porto Alegre

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 600 - Bairro: Praia de Relas - CEP 900 I0-395 - Fone: (51)3214-
9357 - http://www.jfi·s.jushr-Elllail:lspoa21(~l{ltis.jus.br

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL N° 5032520-
57.2016.4.04.7100IRS

AUTOR: ADILES MARINA JUSTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - TNSS

SENTENÇA

Vistos, etc.

Dispensado o relatório (aI1. 38 da Lei 9.099N5), passo a decidir.

I.

A controvérsia abrange o restabelecimento do benefício de
aposentadoria por inval idez, desde a cessação administrativa em 10/12/20 IS (1-
INF 14), por constatação de recuperação da capacidade laborativa, após exame
pericial realizado pelo INSS (5-PROC 1, 11. 30). Registre-se que a autora está
recebendo mensalidades de recuperação até 10/06/2017 (6-INF _4, tl. 3)

II.

o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez são benefícios
previdenciários devidos ao segurado que comprovar: a) incapacidade para o
trabalho por mais de 15 dias consecutivos (artigo 59 da Lei n" 8.213/91) ou
incapacidade permanente para trabalho e insuscetivcl de reabilitação, estando ele,
ou não, em gozo de auxílio-doença (art. 42), respectivamente; e b) período de
carência de 12 contribuições mensais (art. 25, 1), salvo nos casos de acidente,
doença profissional ou do trabalho, e de algumas doenças graves relacionadas em
lista elaborada pelos Ministérios da Saúde c do Trabalho ~ da Previdência Social,
surgidas após a filiação ao RGPS, em relação aos quais não é exigida nenhuma
carência (art. 26, II). Além disso, não pode a doença ou a lesão invocada como
causa para o beneficio preceder a filiação ao RGPS, salvo quando a incapacidade
sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (art. 59,
parágrafo único).

Em contestação, o INSS requereu a improcedência da demanda.
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No que tange aos requisitos da qualidade de segurado e carência, os
mesmos estão supridos, conforme dados do CNIS (31-CNIS I).

Registre-se ter sido feita apuração de denúncia à ouvidoria do INSS
em 08/09/2015, dando conta de que a segurada trabalhava normalmente enquanto
recebia beneficio de aposentadoria por invalidez (5-PROC_I, tl. 30). Em
decorrência, foi realizada perícia administrativa de revisão em 10/12/2015, quando
foi verificada a recuperação da capacidade para o trabalho (5-PROC_I, fl. 34).
Dessa forma, a autora teve o beneficio previdenciário cessado, passando a receber
mensalidade de recuperação por 18meses, na forma do Decreto 3.048/99.

Porém, analisando o conjunto probatório. conclui-se fazer jus a
demandante à concessão do beneficio de auxílio-doença, pelas razões que se passa
a cxpendcr. .

Designada perícia judicial com médico especialista em psiquiatria, o
laudo pericial (22-LAU _I) informou que a parte autora é portadora de
'Modificação duradoura da personalidade após uma experiência catastrófica (F620)
c Transtorno misto ansioso e depressivo (F412)'. que lhe acarretam incapacidade
laboral total c temporária desde novembro de 1()99. No ponto, o perito afirmou
que "não se pode descartar a possibilidade de recuperação futura. Apenas
recentemente iniciou tratamento psicoterapico. condição que poderá vir em seu
auxílio, com razoáveis possibilidades de êxito de sua conflitiva egoica" (22-
LAU_1, item 'Justificativa/conclusão'). Recomendou o expert a realização de nova
perícia em 12 meses.

Nesse contexto, tendo cm vista que a perícia judicial concluiu que a
parte demandante está temporariamente incapacitada para o exercício de suas
atividades laborativas habituais, faz jus à concessão do benefício de auxílio
doença, a partir de 10/12/2015 (dia posterior à DCB do NB 127.996.843-2; 6-
INF_4, tl. 3), estendendo-se por ]2 meses a contar da OlP, conforme laudo
pericial e art. 60, § li, da Lei R.213/91 (MP 767/2017). Deverá o INSS, ainda,
pagar à parte autora as diferenças entre () benefício integral e aqueles recebidos a
menor até a data da cessação prevista ( 10/06/20 17l.

Ressalte-se que a parte autora, em data próxima ao término do prazo
acima fixado, havendo permanência do estado incapacitantc, deverá requerer junto
ao INSS a prorrogação do beneficio, devendo submeter-se à nova avaliação
médica designada pela autarquia previdcnciária, nos termos do art. 60, ~ 12, da Lei
8.213/91 (acrescentado pela MP 767/2017).

Oportuno salientar, todavia, que não é possível dar azo à pretensão
de concessão de aposentadoria por invalidez. uma vez que não se trata de
incapacidade permanente.

Em relação às informações constantes do processo administrativo
anexado aos autos (5-PROC __I) de que a autora realizava atividades laboativas
durante o recebimento de aposentadoria por invalidez, verifica-se que não houve
apuração a este respeito. Desta feita, cabe ao INSS, investigando e tomar as
providências cabíveis, ficando claro que a concessão do beneficio de auxílio-

------------------- ---
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doença pela constatação de incapacidade lahorativa temporária da autora não é
empecilho para descontos do beneficio por recebimento irregular ou exercício de
atividade remunerada após o início do mesmo.

III.

Por fim, em face do aprofundamento do nível de cognição, aprecio o
pedido de antecipação de tutela (art. 4° da Lei 10.259/200 I, c/c o art. 300, capta,
do CPC de 2015).

Destarte, entendo existente o direito, não havendo óbice legal para
que a tutela antecipatória seja concedida neste ato. É certo o receio de dano
irreparável ou de difícil reparação, dada a natureza alimentar da prestação e a
comprovada incapacidade laborativa.

Assim, deverá a autarquia implantar de imediato o beneficio ora
deferido, com a ressalva de que o provimento de antecipação não se refere a
parcelas vencidas, cuja execução se dará com o trânsito em julgado desta decisão.

IV.

Acerca da validade da alteração introduzida pela Lei n° 11.960/2009
no artigo 10-Fda Lei n° 9.494/1997, é certo que houve um período de indefinição a
respeito em face do julgamento das ADIs 4.357 e 4.425 no Supremo Tribunal
Federal. Tanto que o próprio Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal recomendou que, nas açõcs prcvidenciárias, caberia a
incidência de correção monetária com base no INPC e juros moratórios contados
da citação, segundo a taxa de juros da caderneta de poupança.

No entanto, após recente julgamento pelo STF de Questão de Ordem
nos autos das ADfs referidas, restou superada a dúvida existente, conforme bem
analisado pelo Juiz Federal Fernando Zandoná:

(. .. ) De outra sorte. sobre os critérios de atuilli::(l~'{/() do débito. nuo se
desconhece que o Supremo Tribunal Federal. nos autos das ADIs II. 4.357 e II.

4.425, declarou a inconstítucionalidade patciul por arrastumento do art. I"-F da
Lei 11. 9.494/97, com a redaçào dada pelo art. 5" di! Lei II, 11.960/09, no que se
refere aos critérios de 1I1111di::lIiJio monctària. scndo que, concluindo
recentemente ()julgamento de Qucs/úo de Ordem. decidiu pela 1Il(J//UleI/(Jio da
aplicação do índice oficial de rcm uncracào húsiclI da caderneta de poupança
(TR) apenas ali; 25/03120J5.

Contudo. após o julgamento da referida Questão (te Ordem, a Suprema Corte
iniciou a análise da repercus ..são geral do Tema II. 810, nos autos do RE n.
870. 947/SE, também da R elatoria do Mini ..tro l.ui; Puxo o qual trata da
'validade da correçiio monetária c dos juros mrnatorio: incidentes sohre as
condenações impostas LI Fazenda Pública, conforme previstos no art, I"-F da lci
9,494/1997. COI1l a rcda; ào dada pela Lei I! (){)()'2()()i)',

Manifestando-se pela cxis/ência da repercussào geral da questão debatida.
consignou expressamente () ,\,.fil/is/m Relator (os grifos silo meus):

'(...) Diferentemente dos juros morotorios, l/ue s(i incideni uma única vez (//(; ()
e/clivo pagante nto, a atuali-aciio monetária da cucdniacão imposta á Fa::cllda
Púhlic{l ocorre e/11dois momel1lo\' distintos.
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O primeiro se dá ao fina! da táse de conhecimento com o trânsito em julgado da
decisão condenatória. Esta correçàa inicia! compreende o período de tempo
entre o dano etetivo (ou () ajuizamcnio da demanda) e a imputação de
responsabilidade ii Administraçâo Pública. A atualização é estabelecida pelo
próprio juízo prolator da decisdo condenauiria no exercício de atividade
jurisdicional

O segundo momento ocorre já na tilse essssais« quando o valor devido é
efetivamente entregue ao credor. Esta última correcão monetária cobre o lapso
temporal entre ({ inscricZio do crédito em precatá,.i!) e () ("(etivo vagamento. Seu
cálculo é realizado no exercicio de [unçào administrativa pela Presidência do
Tribunal a que vinculado ojui:o prolator da decisão condcnatoria.

Pois bem. O Supremo Tribunal Federal. ao julflar as ADIs n° 4.357 e 4.425.
declarou a inconstitucionalidade da correcão monetária pela TR apenas quanto
ao segundo período. isto é. quanto ao intervalo de tempo compreendido entre a
im·cricão do crédito em precatório e o e(elivo pagllmento. Isso porque a norma
constitucional impugnada /las ADIs (art. 100. 9'12. da CRFB. incluído pela EC
n" 62/09) re{eria- ..e apenas à atualização do precatário e não à atualização da
condenação ao concluir-se a (ase de conhecimento (.)

A redação do art. l"'":Fda Lei /ln 9.494/97. tal como fixada pela Lei n" II. 960/09.
é, porém. mais ampla. englobando tanto a atualiza(ão de requisitórios quanto a
atualizacão da prÓpria condenação. (... )

!Is expressões 1II1laúnica ve.:: (' ate I) ctctivo pagamento dão conta de que a
intenção do legislado}" ordinário foi reger a atualizoção monetária dos débitos
jazendários tanto nu [ase de conhecimento quanto na fase de execução. Daí por
que o STF. ao jul'lar as AD/s n" 4.357 e 4.425, teve de declarar a
inconstitucionalidade por arrastamento do arl. ID_F da Lei nn 9.494/97. Essa
declaração. porém. teve alcance limitado e abarcou apenas a parte em que o
texto legal estava logicamente vinculado no art. 100. 9'12. da CRFB. incluído
pela EC n" 62/09. (} qual se refere tão somente ti atualizacão de valores de
requisitórios.

Na parte em que rege a atualizacão monetária das condenacões impostas à
Fazenda Pública até a expedicão do requisitório (i.e.. entre o dano
efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação). o arl. l"-F da Lei n" 9.494/97
ainda não foi objeto de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal
quanto à sua constitucionalidade e. portanto. continua em pleno viflor.

Ressalto. por oportuno. que este debate não se colocou nas ADIs /lO 4.357 e
4.425. uma vez que. naquelas demandas do controle (,(Jncentrado. o art. I"-F da
Lei n" 9.494/97 não foi impugnado originariamente e, assim, a decisão po,.
arrastamento foi limitada à pertinência lór.:icaentre o arfo 100. §J2, da CRFB e
o aludido dispositivo inf'raco/lStitudonal. (...)

Ainda que haja coerência, sob a perspectiva material. em aplicar o mesmo
índice para corrigir precatÓrio<;e condenações judiciai ...da Fazenda Pública, é
certo que o julgamento das ADIs ,,'14.3-'7 e 4.42-', sob a perspectiva formal,
teve escopo reduzido. Dai a necessidade e urgência efJl o Supremo Tribunal
Federal pronunciar-se especificamente sobre a questão e pacificar, ve7.__J1!JL
todas, a controvérsia judicial que vem movimentando os tribunais inferiores e
avolumando esta própria Corte com r.:ralldequantidade de proces."os. (...)'

Ou seja, o próprio Relator das ADIs ii. 4.357 e ii. 4425 esclareceu que as
decisões lá proferida, não aleançam a !Íl\(·lIs\'ào trovada no presente estágio
processual. relativa aos critérios de atualização do débito na faw de
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condenacão. permanecendo em pleno vigor, neste tocante, o quanto disposto 110

arfo IO_F da Lei 11. 9.494/97, na redução que lhe deli a Lei n. 11.960/09. (. ..) (I"
Turma Recursal, J;íJtoproferido no processo 5()0340()5Y]0134047 J (4),

Em decorrência, sobre as parecIas vencidas, para fins de atualização
monetária e juros, e independentemente da data de citação, haverá a incidência,
uma única vez, até o efctivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração
básica e juros aplicados à cademeta de poupança, na forma do art. Jll-F da Lei n"
9.494/97 (redação do art. 5" da Lei 11.960/2009), conforme decidiu a Turma
Regional de Uniformização da 4a Região (lUJEF 0002477-47,2008.404.7055, ReI.
Ana Beatriz Vieira da Luz Palumbo, D.E. 07/10/201 I), segundo cálculo a ser
realizado oportunamente,

v.

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido da parte autora, para condenar o TNSS a: a) conceder-lhe o benefício de
auxilio-doença, a partir de 10/12/2015 (dia posterior à DCB do NB 127.996.843-2)
e pelo- prazo de 12 meses a contar da OlP; c b) pagar-lhe o montante
correspondente às diferenças "apuradas entre o valor integral do benefício de
auxilio-doençj, e aqueles recebidos a menor até 3 DIP .P.Q.Lforçado art. 47 da Lei
~.213/9L segundo Cálculo a ser realizado após o trânsito em julgado desta
decisão.

Defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Requisite-se à
APSADJ Porto Alegre a implantação do benefício deferido pelo prazo de 12meses
a contar da OlP, no prazo de 20 dias. Fica o Gerente da APSADJ ciente de que os
valores vencidos até a Dl P serão pagos na esfera judicial.

Concedo o benefício da Assistência Judiciária Gratuita.

Considerando o disposto no art. 55 da Lei n. 9.099/95, não há
condenação ao pagamento de custas e honorários advocaticios.

Ficam desde já cientes as partes de que serão intimadas pela
Secretaria a apresentarem conrrarrazões ao recurso eventualmente interposto pela
parte contrária, no prazo de 10 (dez) dias. Deverá a Secretaria certificar qualquer
irregularidade quanto aos requisitos de admissibilidade do recurso, retornando os
autos conclusos. Cumpridas todas as diligências, remeta-se o feito às Turmas
Rccursais.

Certifícado o trânsito cm julgado. remeta-se o feito para cálculo.
Após, requisite-se o valor da condenação e dos honorários periciais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Documento clctnlnico assinado por MARILf:IA DAMIAl\1 RRlJN, .luíza Federal Substituta, na forma
do artigo I''. inciso III, da Lei I 1.4 ! 9. de 19 de dezembro de 2006 e Rcsolucào TRF 4" Região n" 17, de 26
de março de 20 IO. A con fcrência da autenticidade do documento está dispon í,.cl no endereço eletrón ico
http://www.tri4.jus.br/lIi4/processos/veritica.php. mediante () preenchimento do código verificador
710003583605v7e do código CRC ab4d5378,
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CARTA DE CONCESSÃO I MEMÓRIA DE CÁLCULO
sso 052243
DATA'25/01/2017

NOME

.Ap:tLES MARINA JUS'rO
OL

19.001.110

Na
617.292.586-9(MI!: 1174423734-9)

COMUNi,;AMOSOUE LHEFOICONCEDIDO AUXILIO-DOENCA (31)
617.292.586-9 REQUERIDOEM 25/01/2017 COMRENDAMENSALDL R$
COMINIC('CJ; VíG NCIAAPAP'iR !,t: 10/12/2015

(;1;50 N~() if!llHMF no opçÁO ?ELOCREDITO EMCONTt, cOPP"Níf Ou í'OUPAr,çA CC;MPA1['J i< PARTIr<~T 14!02/2017 NA INSTllLJIÇ..l.OBANCÁRIA
INDICADA.AfJA:XO MUNiDO,OBRIGATORiAMENTE. 00 O()CUMENLi Di' íDEN1"IF!CAÇÀO'\PPESEN1A[y,) NO Xii) ',0 REQ' iUilMEWO DO BENEFíCIO OS CREGTeS

3.226,04 CAíCULADA CONFORME ABAIXO

SlJ6SEQUf'lilCS SFR/\O EFETUADCS NO 1 DIA IJTIL DE 'J,;h MlS

LeOflard:!t;: Gadelha
Presidente do fNSS

AVENIDA DA AZENHA. L080
257356 - CAIXA . AZENHA

VIA SEGtnU\DO

*** N}',O HOUVE GERACAO Di: CREDITOS ATRASADOS DE Al-lOANTElIIOR

----------------------------------------------------------------------------------------
*** NAO HOUVE GERACAO DE C~DITOS ATRASADOS ..**

-------------_ ..._- ._-----------_.------
DISCRIMINATIVO DE CREDITOS DO MES----- .-----

Olí2017 REND.MENSAL 3 469,25 ----------_._----- ..._--------------------
TOTAL BRUTO 3.469,25 DESCONTO 0,00 LIQUIDO 3.469,25

OBS: E DE 10(DEZ) ANOS O PRAZO PARA REVISAQ DO ATO DE CONCESSAO, CONFORME LEI 8213/91 ART 103

(*) RendaMensal proporcional ao período de 10/12/2015 a 31/12/2015
(x i rcendaMensal proporcional ao per í.odo de 01/01/2018 a 01/01/2018

A Previdencia Social informa que o(a) segurado (a) em auxilio doenca que retornar voluntari
amente a mesma atividade, podera ter seu auxílio cancelado a partir da data do retorno, de
acordo com os $$ 6 e 7 do art. 60 da Lei n. 8213/91, com redacao dada pela Lei n.13135/15.
Prezado beneficiario,

o pagamento dos beneficio& previdenc-iarios e assistenciais e realizado por intermedío
de ínstituicoes financeiras contratadas pelo INSS

Estas instítuicoes financeiras devem garantir:
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001/1.17.0006390-2 (CNj:.0008958-20.2017.8.21.0001)

Vistos.
Considerando a situação em concreto, na qual a autora

alega possuir débitos no valor aproximado de R$ 79.000,00,
especificamente com instituições bancárias, entendo possível o
encaminhamento ao CEJUSC, a fim de eventual composição, a fim de
evitar a medida extrema da declaração da insolvência.

Encaminhe-se ao CEjUSC.
Intime-se.

Porto Alegre, 18/04/2017.

1111111~llllllllmllllllllllllll~11111111111111111111111111111111111111111111111111

Eliziana da Silveira Perez,
juíza de Direito.
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www.tjrs.jus.br

Este é um documento eletrOnicoassinado digitalmente por:
Signatário ELlZIANA DA SILVEIRAPEREZ
N° de Série do certificado: 00CED1E4
Data e hora da assinatura: 18/0412017 18:29:15

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na Intemet, o endereço http://www.tjrs.jus.br/verificadocs
e digite o seguinte número verificador: 0011170006390200120171162474

Número Verificador: 0011170006390200120171162474 1
001/1.17.0006390-2 (CNJ:.0008958-20.2017.8.21.0001)
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CERTIDÃO

CERTIFICO que a Nota nQ 247/2017. expedida em 19
de abril de 2017, foi disponibilizada na edição nQ 6012;no Diário da

Justiça Eletrônico do dia 20/04/2017. considerando-se publicada no
primeiro dia útil que se seguir, em conformidade com o art. 4Q da
Lei nQ 11.419/2006. Dou fé.

001/1.17.0006390-2

20.2017.8.21.0001)

(CNJ 0008958-

Adiles Marina

Justo (pp. Alaor Veríssimo da

Silveira 21061/RS) X Adiles Marina Justo

(sem representação nos autos) . vistos.

•

considerando a situação em concreto, na qual

a autora alega pOSSUlr débitos no valor

aproximado de RS 79.000,00, especificamente

com instituições bancárias, entendo possível

o encaminhamento ao CEJUSC, a fim de eventual

composição, a fim de evitar a medida extrema

da declaração da insolvência. O PROCESSO SERÁ

ENCAMINHADO AO CEJUSC.

Porto Alegre, 19/04/2017,

Escrivão(ã) / Oficial Ajudante

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario .
Confira autenticidade em https:!!www.tjrs.jus.br!verificadocs. lnformando 0000264889341. Página 1/2



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO POR DATA

RIOGRANDE DO SULPODERJUDICIARIa 19/04/201718h19min

RECEBIMENTO
Na data infra, recebi estes autos.
Em .@ .de.. _{).5__ __..de.2f!.1l
OElcrivão: ...._._..._.~ ....iJ~

~JO~
www.tjrs.}us.br

Este é um documento eletrónico assinado digitalmente conforme MP nO
2.200-212001 de 24/0812001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na intemet, o
endereço https:l/www.tjrs.jus.brlverificadocs e digite o seguinte

número verificador. OOOO2648893 41 IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII~~III
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TALAVITES, AGUI!-\R iS: :;SI

..

Exmo. (a) Dr. (a) Juiz (a) de Direito da MM. Vara de Direito Empresarial,

Recuperação deEmpresas e Falências, Foro Central de Porto Alegre/RS.

Processo: 117.0006390.2.

r:~:.
r', ,c,-,,.
•• "o ~

ADILES MARINA JUSTO, já devidamente qualificada na

exordial do feito acima declinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa

Excelência, por seu advogado constituído, dizer o que passa a expor e ao final,

requerer:

f·..···
I··
.~t:..r

Que quanto ao exarado despacho de V.Exa. no sentido de ser

realizada audiência de tentativa de conciliação, não há porque a mesma ser

realizada, pelos motivos ora arguidos:

Primeiro, porque seja o valor que for ofertado, a peticionária não

têm condições de arcar, pela mudança imposta pela Justiça Federal, que cassou

sua aposentadoria;

Que conforme docurnemação ora juntada, que originalmente foi

juntada no processo na Justiça Federal, claro fica. a falta de condições da

peticionária em assumir qualqueis tipos de compromissos, doravante, pelo

( 1 .::;~,\ '<3°2.'>").19 J'_.,. í .....,.~v _ :::JL l'
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TALAV

):;0 0lfo
agravamento de seu estado de saúde, o que até pouco tempo, era mais fácil
administrar, mas hoje, absolutamente inviável tal postura.

Mais do que isso, por aí se entende, como alguém pode contrair
essa "bola de neve" de dívidas, um empréstimo para pagar o outro, sempre de

fomra CONSIGNADA, em claro jogo que os bancos o faziam para mais e mais,

tirarem dinheiro da desavisada peticionária, que pelo laudo ora juntado, fica fácil

entender o porque de tal situação, vez que a mesma não tinha como vislumbrar as
consequências.

Logo, requer que V.Exa. ouça as partes, e sentencie, baseado
na documentação juntada.

Requer a continuidade do feito.
Nestes Termos,

Pede Deferimento.

[,::rges 'vledo'fcs. 45) 4 : .Li :'(;.02C-:}1 í E I
-=---==----===-

')
,51) 3392-9249'"



RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL l' VIA FARMÁCIA
2" VIA PACIENTE

O Anelise Carvalho Figueiredora.
Psiquiatra
CREMERS18.272

Rua 24 Outubro, 650/401
Fone: (51) 3395.4256/9864.0~:
CeI. 9998.0681. - Porto Alegrei

Paciente

Endereço

Prescriçlo

~r~
1)-{t-I4-- \'{; tJ.:

U~ ~(
Assina 18

Data I 120_

IDENTIFIC~Ao DO FORNECEDORIDENTIFIC~Ao DO COMPRADOR
Nome Completo:

--
o,glo emissor:Ident.:

End.:

_I~- '----_UF

Data ___.Assinatura do Farrnacêuuco

Cidade:

Tel

ndo Gráfico - Fone: 3338.9195

tu doMédico

Mu



---_-_-

I) .r wx:v~v 4-\) (' ;
= --A- 1"'\+-l>'v ~ c./'
1) ~i r ]J-f?r-; lt-=u+- CZT;

• ct) T" ~0~Á_ Ic: (rT .
~ VI) iJu+ f' tJ~I~Tl14-

/'

~. ~ Itt- v~ fr~ f1V tft-.

l~ If' G_ ~ ( Pr\ "<:«.
C0~ trv 7?--+-If+- 4\-4 .
( , l.
, vOr ;~~,;0-A-u~1,,~

U ~-I u ( -F- Y7, i cc ""



CID43.1

Este transtorno constitui uma resposta retardada ou protraída a uma
situação ou evento estressante (de curta ou longa duração), de natureza
excepcionalmente ameaçadora ou catastrófica, e que provocaria sintomas
evidentes de perturbação na maioria dos indivíduos. Fatores
predisponentes, tais como certos traços de personalidade (por exemplo
compulsiva, astênica) ou antecedentes do tipo neurótico, podem diminuir
o limiar para a ocorrência da síndrome ou agravar sua evolução; tais
fatores, contudo, não são necessários ou suficientes para explicar a
ocorrência da síndrome. Os sintomas típicos incluem a revivescência
repetida do evento traumático sob a forma de lembranças invasivas
("flashbacks"), de sonhos ou de pesadelos; ocorrem num contexto durável
de "anestesia psíquica" e de embotamento emocional, de retraimento
com relação aos outros, insensibilidade ao ambiente, anedonia, e de
evitação de atividades ou de situações que possam despertar a lembrança
do traumatismo. Os sintomas precedentes se acompanham habitualmente
de uma hiperatividade neurovegetativa, com hipervigilância, estado de
alerta e insônia, associadas freqüentemente a uma ansiedade, depressão
ou ideação suicida. O período que separa a ocorrência do traumatismo do
transtorno pode variar de algumas semanas a alguns meses. A evolução é
flutuante, mas se faz para a cura na maioria dos casos. Em uma pequena
proporção de casos, o transtorno pode apresentar uma evolução crónica
durante numerosos anos e levar a uma alteração duradoura da
personalidade(CIDF62.0).

Inclui:

Neurose traumática

CID 33.3

Transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave com sintomas
psicóticos
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Comarca/Município PORTOALEGRE

RENAJUD- RestriçõesJudiciais SobreVeículosAutomotores
Usuário: EUZIANA DA SILVEIRA PEREZ
12/05/2017 - 18:22:47

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DO RIO GRANDE DO SUL

Juiz Inclusão EUZIANA DA SILVEIRA PEREZ

Órgão Judiciário VARA DE DIREITO EMPRESARIALRECUPERACAODE EMPRESASE
FALENCIAS DE PORTOALEGRE

N° do Processo 00111700063902

Total de veículos: 1
Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

IWC7432 I RS I RENAULT/SANDERO EXPR 10 J ADILES MARINA JUSTO J Transferência I

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 12/05/2017
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MIDAS
Módulo de Impressão de Declarações Assinadas

Usuário: 402856500
Data/Hora de impressão: 12/05/201718:28:35

CPF do declarante: 409.052.410-53
NO: 10/09.016.265
Data/Hora Entrega: 15/04/2014 13:17:42
Meio de Entrega: RECEITANET
Modelo: SIMPLIFICADO

Tipo de documento: ORIGINAL

Situação: FINALIZADA

Entregue com certificado: NÃO

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE.

-- - - -------------



EXERCíCIO 2014 Ano-Calendário 2013

NOME: ADILES MARINA JUSTO
CPF: 409.052.410-53
DECLARAÇÃO DEAJUSTE ANUAL

IMPOSTOSOBREA RENDA- PESSOAFíSICA

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome:
Datade Nascimento:

ADILESMARINAJUSTO
12/05/1962

CPF: 409.052.410-53
Título Eleitoral: 26941800450

Houvemudançade endereço? Não

Umdos declarantesé pessoacom doença grave ou portadorade deficiênciafísica ou mental?
Endereço: RUA BISPOLARANJEIRA
Complemento:
Município:
CEP:
Naturezada Ocupação:

APTO 201
PORTOALEGRE

Não
Número:
Bairro/Distrito:

30
SANTATERESA

UF: RS
90.840-230 DD
61 APOSENTADO,MILlTARDARESERVAOU REFORMADOE PENSIONIS
ABRANGIDOSPELOCÓDIGO62

OcupaçãoPrincipal:
Tipo de declaraçãoselecionada: Declaraçãode AjusteAnualOriginai
Nº do reciboda última declaraçãoentreguedo exercíciode 33.65.04.82.50-90
2013:

DEPENDENTES

CÓDIGO NOME DATADE NASCIMENTO CPF

22 LUCASJUSTOGUBERT 07/09/1992 033.903.530-70

TOTAL DEDEDUÇÃOCOMDEPENDENTES

AlIMENTANDOS

2.063,64

Sem Informações

RENDiMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURíDICA PELO TITULAR (Valoresem Reais)

NOMEDA FONTEPAGADORA CNPJ/CPF REND.RECEBIDOS
.JURíDICA

CONTR.PREVID. IMPOSTORETIDO
OFICIAL NA FONTE

13ºSALÁRIO

INSS 29.979.036/0001-40 37.752,84 0,00 1.815,64 3.007,84

TOTAL 37.752,84 0,00 1.815,64 3.007,84

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE pESSOA JURíDICA PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECESt DE PESSOA FíSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FíSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO-TRIBUTÁVEIS

Sem Informações

Estesdados são cópia fiel dos constantesem nossosarquivos. Informaçõesprotegidaspor sigilo fiscal.
Controle: 036133162599825 Página1 de 5 Data/Horada Entrega: 15/04/2014às 13:17:42



EXERCíCIO 2014 Ano-Calendário 2013

NOME: ADILES MARINA JUSTO
CPF: 409.052.410-53
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FíSICA

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA (Valores em Reais)

01. 13° salário 3.007,84

02. Ganhos de capital na alienação de bens e/ou direitos 0,00

03. Ganhos de capital na alienação de bens, direitos e aplicações financeiras adquiridos em moeda estrangeira 0,00

04. Ganhos de capital na alienação de moeda estrangeira em espécie

05. Ganhos Ifquidos em renda variável (bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhados e fundos de
investimento imobiliário)

0,00

0,00

06. Rendimentos de aplicações financeiras 0,00

07. Rendimentos recebidos acumuladamente 0,00

08. 13° salário recebido pelos dependentes 0,00

09. Rendimentos recebidos acumuladamente pelos dependentes 0,00

10. Juros sobre capital próprio 0,00

11. Participação nos lucros ou resultados 0,00

12. Outros 0,00

TOTAL 3.007,84

tt. .
RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURIDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURíDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURíDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURíDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

l osto complementar:

posto pago no exterior:

Imposto devido com os rendimentos no

Imposto devido sem os rendimentos no

Diferença a ser considerada para cálculo do imposto (limite legal):

Imposto de renda na fonte (Lei 11.033/2004):

Imposto retido na fonle do titular

Imposto retido na fonte dos dependentes

Carnê-Leão do titular

Camê-Leão dos dependentes

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.815,64

0,00

0,00

0,00

IMPOSTO PAGO / RETIDO (Valores em Reais)

PAGAMENTOS EFETUADOS

Sem Informações

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem Informações

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.
Controle: 036133162599825 Página 2 de 5 Data/Hora da Entrega: 15/04/2014 às 13:17:42



NOME: ADILES MARINA JUSTO
CPF: 409.052.410-53
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FíSICA
EXERCíCIO 2014 Ano-Calendário 2013

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS

Sem Informações

DíVIDAS E ÔNUS REAIS

Sem Informações

INFORMAÇÕES DO CÔNJUGE OU COMPANHEIRO

Sem Informações

ESPÓLIO

Sem Informações

DOAÇÕES A PARTIDOS POLíTICOS

Sem Informações

DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO - ECA

Sem Informações

Estesdados são cópia fiel dos constantesem nossos arquivos. Informaçõesprotegidaspor sigilo fiscal.
Controle:036133162599825 Página3 de 5 Data/Horada Entrega: 15/04/2014às 13:17:42



EXERCíCIO 2014 Ano-Calendário 2013

NOME: ADILES MARINA JUSTO
CPF: 409.052.410-53
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FíSICA

RESUMO TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO O DESCONTO SIMPLIFICADO

RENDIMENTOSTRIBUTÁVEIS E DESCONTOSIMPLIFICADO
Recebidos de Pessoa Jurídica pelo Titular

Recebidos de Pessoa Jurídica pelos Dependentes

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo Titular

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos Dependentes

Recebidos acumuladamente pelo titular

Recebidos acumuladamente pelos dependentes

Resultado tributável da Atividade Rural

TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

Desconto Simplificado

Base de cálculo do Imposto

Imposto devido

imposto devido RRA

Total do imposto devido

IMPOSTOPAGO
Imposto retido na fonte do titular

emp. retido na fonte dos dependentes

Carnê-Leao do titular

Carnê-Leao dos dependentes

Imposto Complementar

Imposto retido na fonte (Lei nº 11.033/2004)

Imposto retido RRA

Total do imposto pago

IMPOSTOA RESTITUIR
SALDO IMPOSTOA PAGAR
PARCELAMENTO
Valor da quota

Número de Quotas

INFORMAÇÕESBANCÁRIAS

37.752,84

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

37.752,84

7.550,56

30.202,28

725,47

0,00

725,47

1.815,64

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.815,64

1.090,17

0,00

o

Banco

Agência (sem DV)

Conta para crédito

104

432

23945 °
eoLUÇÃO PATRIMONIAL

Bens e direitos em 31/12/2012

Bens e direitos em 31/12/2013

Dívidas e ônus reais em 31/12/2012

Dívidas e ônus reais em 31/12/2013

Informações do cônjuge ou companheiro

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Rendimentos isentos e não tributáveis

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva

Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa

Depósitos judiciais do imposto

Imposto pago sobre Ganhos de Capital

Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras

Total do imposto retido na fonte (Lei nº11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte
Imposto pago sobre Renda Variável

Doações a Parto Políticos, Comitês Financ. e Candidatos

imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie

Imposto diferido dos Ganhos de Capital

Imposto devido sobre Ganhos de Capital

0,00

3.007,84

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.
Controle: 036133162599825 Página 4 de 5 Data/Hora da Entrega: 15/04/2014 às 13:17:42



EXERCíCIO 2014 Ano-Calendário 2013

NOME: ADILES MARINA JUSTO
CPF: 409.052.410-53
DECLARAÇÃODEAJUSTE ANUAL

IMPOSTOSOBREA RENDA- PESSOAFíSICA

Impostodevido sobre ganhos líquidosem RendaVariável
Impostodevido sobre Ganhosde Capital MoedaEstrangeira- Bens,direitos e aplic. financeiras

0,00
0,00

Estesdados são cópia fiel dos constantesem nossosarquivos. Informaçõesprotegidaspor sigilo fiscal.
Controle:036133162599825 Página5 de 5 Data/Horada Entrega: 15/04/2014às 13:17:42



MIDAS
Módulo de Impressão de Declarações Assinadas

Usuário: 402856500
Data/Hora de impressão: 12/05/201718:29:11

CPFdo declarante: 409.052.410-53
NO: 10/82.129.481
Data/Hora Entrega: 12/05/2015 14:37:58
Meio de Entrega: RECEITANET
Modelo: SIMPLIFICADO
Tipo de documento: RETIFICADORA
Situação: MALHA FISCAL
Entregue com certificado: NÃO

Estesdados são cópia fiel dos constantesem nossos arquivos. Informaçõesprotegidaspor sigilo fiscal.

Antes de imprimir,penseem sua responsabilidadecom o MEIOAMBIENTE.



EXERCíCIO 2015 Ano-Calendário 2014

NOME: ADILES MARINA JUSTO
CPF: 409.052.410-53
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FíSICA

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome:
Datade Nascimento:

ADILESMARINAJUSTO
12/05/1962

CPF: 409.052.410-53
Título Eleitoral: 26941800450

Houvemudançade endereço? Não
Umdos declarantesé pessoacom doença grave ou portadorade deficiênciafísica ou mental?
Endereço: RUABISPO LARANJEIRA

Não
Número: 30

Complemento:
Município:
CEP:
Naturezada Ocupação:

APTO 201
PORTOALEGRE

Bairro/Distrito: SANTATERESA
UF: RS

90.840-230 DDDtTelefone:
61 APOSENTADO,MILlTARDARESERVAOU REFORMADOE PENSIONISTÂDE PREVID~NCIA,EXCETOOS
ABRANGIDOSPELOCÓDIGO62

OcupaçãoPrincipal:
Tipo de declaraçãoselecionada: DeclaraçãoRetificadora
Nº do reciboda declaraçãoanterior do exercíciode 2015: 24.57.34.80.98-60

DEPENDENTES

Sem Informações

ALIMENTANDOS

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURíDICA PELOTITULAR (Valoresem Reais)

NOMEDA FONTEPAGADORA RENO.RECEBIDOS CONTR.PBEVID. IMPOSTORETIDO 13Q SALÁRIO IRRFSOBRE13Q

DE PESoJURíDICA OFICIAL NA FONTE SALÁRIO

FUNDODO REGIMEGERALDE 39.870,87 0,00 1.960,23 3.171,67 0,00
PREVIDENCIASOCIAL
CNPJ/CPF: 16.727.230/0001-97

TOTAL 39.870,87 0,00 1.960,23 3.171,67 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURíDICA PELOSDEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FíSICA E DO EXTERIOR PELOTITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDos DE PESSOA FíSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

Estesdados são cópia fiel dos constantesem nossosarquivos. Informaçõesprotegidaspor sigilo fiscal.
Controle:036133586857368 Página1 de 6 Data/Horada Entrega: 12/05/2015às 14:37:58



EXERCíCIO 2015 Ano-Calendário 2014

NOME: ADILES MARINA JUSTO
CPF: 409.052.410-53
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FíSICA

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS (Valoresem Reais)

o1. Bolsasde estudoe de pesquisacaracterizadascomodoação, exceto as da linha 15,exclusivamentepara proceder a estudosou
pesquisase desde que os resultadosdessas atividadesnão representemvantagempara o doador, nem importemcontraprestaçãode
serviços

0,00

02. Capitaldas apólicesde seguro ou pecúliopago por mortedo segurado,prêmio de seguro restituídoem qualquer caso e pecúlio
recebidode entidadesde previdênciaprivada em decorrênciade morteou invalidezpermanente

0,00

03. Indenizaçõespor rescisãode contrato de trabalho, inclusivea título de PDV, e por acidentede trabalho; e FGTS 0,00

04. Lucrona alienaçãode bens e/ou direitos de pequenovalor ou do único imóvel; lucro na venda de imóvel resi
aquisiçãode outro imóvel residencial; reduçãodo ganhode capital

para 0,00

05. Lucrose dividendos recebidospelo titular e pelos dependentes 0,00

06. Parcelaisentade proventos de aposentadoria,reserva remunerada,reformae pensão de declar 0,00

ePensão,proventosde aposentadoriaou reformapor moléstiagrave ou aposentadoriaou ~~f~rmi'ipor acidenteem serviço 0,00

08. Rendimentosde cadernetasde poupançae letras hipotecárias 0,00

09. Rendimentode sócio ou titular de microempresaou empresade pequeno
aluguéise serviçosprestados

optante pelo Simples Nacional,exceto pro labore, 0,00

10.Transferênciaspatrimoniais- doações e heranças 0,00

11. Parcelaisenta correspondenteà atividade rural 0,00

12. Impostosobre a renda de anos-calendárioanteriorescom judicialmente neste ano-calendário 0,00

13.75% (setentae cinco por cento) dos rendimentosdo tra
autarquiasou repartiçõesdo Governo Brasileirositua

ti assalariadorecebidosem moedaestrangeirapor servidoresde
terior, convertidosem reais

0,00

eIncorporaçãode reservasao capital/ Bonifica 0,00

15. Bolsasde estudoe de pesquisacaracter'
pesquisas,recebidaspor médico-residente
participedas atividadesdo Pronatec

comodoação,quando recebidasexclusivamentepara proceder a estudosou
servidorda rede pública de educaçãoprofissional,científica e tecnológica que

0,00

16. Benefíciosindirelos e reembolsode despesas recebidospor voluntárioda Fifa, da SubsidiáriaFifa no Brasil ou do Comitê
OrganizadorBrasileiro (LOC) que auxiliar na organizaçãoe realizaçãodas Copasdas ConfederaçõesFifa 2013 e do Mundo Fifa
2014

0,00

17.Transferênciaspatrimoniais- meaçãoe dissoluçãoda sociedadeconjugal e da unidade familiar 0,00

18.Ganhos Ifquidosem operaçõesno mercadoà vista de ações negociadasem bolsas de valores nas alienaçõesrealizadasaté R$
20.000,00,em cadamês, para o conjuntode ações

0,00

19.Ganhos líquidosem operaçõescom ouro, ativo financeiro,nas alienaçõesrealizadasaté R$20.000,00em cada mês 0,00

20. Recuperaçãode Prejuízosem RendaVariável (bolsade valores, de mercadorias,de futuros e assemelhadose fundos de
investimentoimobiliário)

0,00

Estesdados são cópia fiel dos constantesem nossos arquivos. Informaçõesprotegidaspor sigilo fiscal.
Controle:036133586857368 Página2 de 6 Data/Horada Entrega: 12/05/2015às 14:37:58



EXERCíCIO 2015 Ano-Calendário 2014

NOME: ADILES MARINA JUSTO
CPF: 409.052.410-53
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FíSICA

21. Rendimentobruto, até o máximode 90%, da prestaçãode serviçosdecorrentedo transportede carga e com trator, máquinade
terraplenagem,colheitadeirae assemelhados

0,00

22. Rendimentobruto, até o máximode 40%, da prestaçãode serviçosdecorrentedo transportede passageiros 0,00

23. Restituiçãodo impostosobre a renda de anos-calendárioanteriores 0,00

24. Outros 43.040,11

Beneficiário CPF CPF/CNPJda Fonte
Pagadora

Nomeda Fonte
Pagadora

Valor

Titular 409.052.410-53 00.000.000/0001-91 BANCODOBRASIL-
JUSTICA FEDERAL- PRO S:2014.04.55.0

SEC.DE -0(TRF)
PRECATORIOS

43.040,11

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA

43.040,11

4J
(Valoresem Reais)

TOTAL

01. 13°salário 3.171,67

02. Ganhosde capital na alienaçãode bens e/ou direitos 0,00

03. Ganhosde capital na alienaçãode bens,direitos e aplicaçõesfinanceirasadquiridoSémmoedaestrangeira 0,00

0,0004. Ganhosde capital na alienaçãode moedaestrangeiraem espécie
e assemelhadose fundos de 0,0005. Ganhos líquidosem rendavariável (bolsasde valores, de mercadorias,d

investimentoimobiliário)
0,0006. Rendimentosde aplicaçõesfinanceiras

07. Rendimentosrecebidosacumuladamente 0,00

08. 13º salário recebidopelos dependentes 0,00

09. Rendimentosrecebidosacumuladamentepelos dependent 0,00

10.Juros sobre capital próprio 0,00

11. Participaçãonos lucrosou resultados 0,00

12.Outros 0,00

Sem Informações

3.171,67 ..

PESSOA JURíDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA) '"

TOTAL

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBID

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURíDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURíDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURíDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

Estesdados são cópia fiel dos constantesem nossos arquivos. Informaçõesprotegidaspor sigilo fiscal.
Controle:036133586857368 Página3 de 6 Data/Horada Entrega: 12/05/2015às 14:37:58



EXERCíCIO 2015 Ano-Calendário 2014

NOME: ADILES MARINA JUSTO
CPF: 409.052.410-53
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

.• IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FíSICA

IMPOSTO PAGO I RETIDO (Valoresem Reais)

Impostocomplementar:

Impostopago no exterior:

Impostodevidocom os rendimentosno exterior:

Impostodevido semos rendimentosno exterior:

Diferençaa ser consideradapara cálculo do imposto (limite legal):

Impostode renda na fonte (Lei 11.033/2004):

Impostoretido na fonte do titular

Impostoretido na fonte dos dependentes

Camê-Leãodo titular

Camê-Leãodos dependentes

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.960,23

0,00

0,00

0,00

CÓD. NOME DO BENEFICIÁRIO CPF/CNPJ DO
BENEFICIÁRIO

(Valoresem Reais)PAGAMENTOS EFETUADOS

VALOR PAGO PARC.NÃO
DEDUTíVEL

Titular

60 ELISA COSTA GALHO ADVOGADOS 11.356,45 0,00

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem Informações

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS

Sem Informações

DíVIDAS E ÔNUS REAIS

PÓLIO

Sem Informações

INFORMAÇÕES DO CÔNJUGE OU COMPANHEI

Sem Informações

Sem Informações

DOAÇÕES A PARTIDOS POLíTICO

Sem Informações

Estesdados são cópia fiel dos constantesem nossos arquivos. Informaçõesprotegidas por sigilo fiscal.
Controle:036133586857368 Página4 de 6 Data/Horada Entrega: 12/05/2015às 14:37:58

DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO· ECA

Sem Informações



EXERCíCIO 2015 Ano-Calendário 2014

NOME: ADILES MARINA JUSTO
CPF: 409.052.410-53
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FíSICA

RESUMO TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO O DESCONTO SIMPLIFICADO

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS E DESCONTO SIMPLIFICADO

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo Titular

Recebidos de Pessoa Jurídica pelos Dependentes

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo Titular

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos Dependentes

Recebidos acumuladamente pelo titular

Recebidos acumuladamente pelos dependentes

Resultado tributável da Atividade Rural

TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

Desconto Simplificado

Base de cálculo do Imposto

Imposto devido

Imposto devido RRA

Total do imposto devido

IMPOSTO PAGO
Imposto retido na fonte do titular

Imp. relido na fonte dos dependentes

Carnê-Leao do titular

Carnê-Leao dos dependentes

Imposto Complementar

Imposto pago no exterior

Imposto retido na fonte (Lei n2 11.033/2004)

Imposto retido RRA

Total do imposto pago

IMPOSTO A RESTITUIR

SALDO IMPOSTO A PAGAR

PARCELAMENTO

Valor da quota

Número de Quotas

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS

39.870,87

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

39.870,87

7.974,17

31.896,70

783,26

0,00

783,26

1.960,23 "-
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.960,23

1.176,97

0,00

0,00

O

Banco

Agência (sem DV)

Conta para crédito

104

432

00100023945 O

EVOLUÇÃO PATRIMONIAL
Bens e direitos em 31/12/2013

Bens e direitos em 31/12/2014

Dívidas e ônus reais em 31/12/2013

Dívidas e ônus reais em 31/12/2014

Informaçôes do cônjuge ou companheiro(a)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Rendimentos isentos e não tributáveis

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva

Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa

Depósitos judiciais do imposto

Imposto pago sobre Ganhos de Capital

Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras

Total do imposto retido na fonte (Lei n211.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte
Imposto pago sobre Renda Variável

Doações a Parto Políticos, Comitês Financ. e Candidatos

Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie

Imposto diferido dos Ganhos de Capital

43.040,11

3.171,67

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.
Controle: 036133586857368 Página 5 de 6 Data/Hora da Entrega: 12/05/2015 às 14:37:58



EXERCíCIO 2015 Ano-Calendário 2014

NOME: ADILES MARINA JUSTO
CPF: 409.052.410-53
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FíSICA

Impostodevido sobre Ganhosde Capital
Impostodevido sobre ganhos líquidosem RendaVariável
Impostodevido sobreGanhosde Capital MoedaEstrangeira- Bens,direitos e aplic. financeiras

0,00
0,00
0,00

Estes dados são cópia fiel dos constantesem nossos arquivos. Informaçõesprotegidaspor sigilo fiscal.
Controle:036133586857368 Página6 de 6 Data/Horada Entrega: 12/05/2015às 14:37:58



MIDAS
Módulo de Impressão de Declarações Assinadas

Usuário: 402856500

Data/Hora de impressão: 12/05/201718:30:00

CPF do declarante: 409.052.410-53

ND: 10108.085.600

Data/Hora Entrega: 04/03/2016 10:46:49

Meio de Entrega: RECEITANET

Modelo: SIMPLIFICADO

Tipo de documento: ORIGINAL

Situação: FINALIZADA

Entregue com certificado: NÃO

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE.



NOME: ADILES MARINA JUSTO
CPF: 409.052.410-53
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FíSICA
EXERCíCIO 2016 Ano-Calendário 2015

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome: ADILESMARINAJUSTO CPF: 409.052.410-53
Datade Nascimento: 12/05/1962
Possuicônjugeou companheiro(a)? Não
Houvemudançade endereço? Não
Umdos declarantesé pessoacom doençagrave ou portadorade deficiênciafísica ou mental?

Título Eleitoral: 26941800450

Não

Endereço:
Complemento:
Município:
CEP:

RUABISPO LARANJEIRA
APTO 201
PORTOALEGRE
90.840-230

30
SANTATERESA

Naturezada Ocupação: 61 APOSENTADO,MILlTARDA RESERVAOU REFORMADOE PENSIONISTADE PREVID~NCIA,EXCETOOS
ABRANGIDOSPELOCÓDIGO62

OcupaçãoPrincipal:

Tipo de declaração: Declaraçãode AjusteAnualOriginal

DEPENDENTES

Sem Informações

ALIMENTANDOS

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURíOJ PELO TITULAR (Valoresem Reais)

OFICIAL NA FONTE
132SALÁRIO IRRFSOBRE132

SALÁRIO
NOMEDA FONTEPAGADORA REND.RECEBIDOS

DE PESoJURíDICA
CONTR.PREVID. IMPOSTORETIDO

INSS

CNPJ/CPF:

42.333,54 0,00 2.111,10 3.368,16 176,96

16.727.230/0001-97

TOTAL 42.333,54 0,00 2.111,10 3.368,16 176,96

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS oE PESSOA JURíDICA PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEB DE PESSOA FíSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FíSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS

Sem Informações

Estesdados são cópia fiel dos constantesem nossosarquivos. Informaçõesprotegidaspor sigilo fiscal.
Controle:036134078263470 Página 1de 5 Data/Horada Entrega:04/03/2016às 10:46:49



EXERCíCIO 2016 Ano-Calendário 2015

NOME: ADILES MARINA JUSTO
CPF: 409.052.410-53
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FíSICA

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA (Valoresem Reais)

01. 13°salário 3.368,16

02. Ganhosde capital na alienaçãode bens e/oudireitos 0,00

03. Ganhosde capital na alienaçãode bens, direitos e aplicaçõesfinanceirasadquiridosem moedaestrangeira 0,00

04. Ganhosde capital na alienaçãode moedaestrangeiraem espécie 0,00
05. Ganhoslíquidosem renda variável (bolsasde valores, de mercadorias,de futuros e assemelhadose fundos de
investimentoimobiliário)

0,00

06. Rendimentosde aplicaçõesfinanceiras 0,00

07. Rendimentosrecebidosacumuladamente 0,00
08. 13°salário recebidopelos dependentes 0,00
09. Rendimentosrecebidosacumuladamentepelos dependentes 0,00
10.Juros sobre capital próprio 0,00

11. Participaçãonos lucrosou resultados 0,00

12.Outros 0,00

TOTAL 3.368,16

INDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURíDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURíDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURíDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURíDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

IMPOSTO PAGO / RETIDO (Valoresem Reais)

l osto complementar:

osto pago no exterior:

Impostodevido com os rendimentosno exteri

Impostodevido sem os rendimentosno exterior:

Diferençaa ser consideradapara cálculo do imposto (limite legal):

Impostode renda na fonte (Lei 11.033/2004):

Impostoretido na fonte do titular

Impostoretido na fonte dos dependentes

Carnê-Leãodo titular

Carnê-Leãodos dependentes

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.111,10

0,00

0,00

0,00

PAGAMENTOS EFETUADOS

Sem Informações

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem Informações

Estes dados são cópia fiel dos constantesem nossos arquivos. Informaçõesprotegidaspor sigilo fiscal.
Controle:036134078263470 Página2 de 5 Data/Horada Entrega: 04/03/2016às 10:46:49



EXERCíCIO 2016 Ano-Calendário 2015

NOME: ADILES MARINA JUSTO
CPF: 409.052.410-53
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FíSICA

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS

Sem Informações

DíVIDAS E ÔNUS REAIS

Sem Informações

ESPÓLIO

Sem Informações

DOAÇÕES A PARTIDOS POLíTICOS

Sem Informações

DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO - ECA

Sem Informações

Estesdados são cópia fiel dos constantesem nossosarquivos. Informaçõesprotegidaspor sigilo fiscal.
Controle:036134078263470 Página3 de 5 Data/Horada Entrega:04/03/2016às 10:46:49



EXERCíCIO 2016 Ano-Calendário 2015

NOME: ADILES MARINA JUSTO
CPF: 409.052.410-53
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FíSICA

RESUMO TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO O DESCONTO SIMPLIFICADO

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS E DESCONTO SIMPLIFICADO

Recebidosde PessoaJurídica pelo Titular
Recebidosde PessoaJurídica pelos Dependentes
Recebidosde Pessoa Física/Exteriorpelo Titular
Recebidosde Pessoa Física/Exteriorpelos Dependentes
Recebidosacumuladamentepelo titular
Recebidosacumuladamentepelos dependentes
Resultadotributável da Atividade Rural
TOTALDE RENDIMENTOSTRIBUTÁVEIS
DescontoSimplificado
Basede cálculo do Imposto
Impostodevido
Impostodevido RRA
Total do impostodevido

IMPOSTO PAGO
Impostoretido na fonte do titular

Ap. retidona fonte dos dependentes
~amê-Leao do titular

Camê-Leaodos dependentes
ImpostoComplementar
Impostopago no exterior
Impostoretido na fonte (Lei nQ 11.033/2004)
Impostoretido RRA
Total do impostopago

IMPOSTO A RESTITUIR

SALDO IMPOSTO A PAGAR

PARCELAMENTO

Valor da quota
Númerode Quotas

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS

42.333,54
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

42.333,54
8.466,70

33.866,84
881,76

0,00
881,76

2.111,10
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.111,10
1.229,34

0,00

0,00
O

Banco
Agência (semDV)

~nta paracrédito

EVOLUÇÃO PATRIMONIAL
Bense direitos em 31/12/2014
Bense direitos em 31/12/2015
Dívidase ónus reais em 31/12/2014
Dívidase ónus reais em 31/12/2015

104
432

00100023945O

0,00
0,00
0,00
0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Rendimentosisentos e não tributáveis
Rendimentossujeitos à tributação exclusiva/definitiva
Rendimentostributáveis - impostocom exigibilidadesuspensa
Depósitosjudiciais do imposto
Impostopago sobre Ganhosde Capital
Impostopago Ganhosde Capital MoedaEstrangeira- Bens,direitos e Aplicações Financeiras
Total do imposto retido na fonte (Lei n011.033/2004),conformedados informadospelo contribuinte
Impostopago sobre RendaVariável
Doaçõesa PartoPolíticos,Comitês Financ.e Candidatos
Impostoa pagar sobre o Ganho de Capital - MoedaEstrangeiraem Espécie
Impostodiferido dos Ganhos de Capital
Impostodevido sobreGanhos de Capital
Impostodevido sobre ganhos líquidos em RendaVariável

0,00
3.368,16

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

Estesdados são cópia fiel dos constantesem nossos arquivos. Informaçõesprotegidaspor sigilo fiscal.
Controle:036134078263470 Página4 de 5 Data/Horada Entrega:04/03/2016às 10:46:49



EXERCíCIO 2016 Ano-Calendário 2015

NOME: ADILES MARINA JUSTO
CPF: 409.052.410-53
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FíSICA

Impostodevido sobre Ganhosde CapitalMoeda Estrangeira- Bens,direitos e aplic. financeiras 0,00

Estes dados são cópia fiel dos constantesem nossos arquivos. Informaçõesprotegidaspor sigilo fiscal.
Controle:036134078263470 Página5 de 5 Data/Horada Entrega:04/03/2016às 10:46:49



MIDAS
Módulo de Impressão de Declarações Assinadas

Usuário: 402856500
Data/Hora de impressão: 12/05/201718:30:34

CPFdo declarante: 409.052.410-53
NO: 10/82.281.286
Data/Hora Entrega: 30/03/2017 08:39:30
Meio de Entrega: RECEITANET
Modelo: COMPLETO
Tipo de documento: RETIFICADORA
Situação: FILA DERESTITUiÇÃO
Entregue com certificado: NÃO

Estesdados são cópia fiel dos constantesem nossos arquivos. Informaçõesprotegidaspor sigilo fiscal.

Antes de imprimir,penseem sua responsabilidadecom o MEIOAMBIENTE.



NOME: ADILES MARINA JUSTO
CPF: 409.052.410-53
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FíSICA
EXERCíCIO 2017 Ano-Calendário 2016

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome: ADILES MARINA JUSTO CPF: 409.052.410-53

Data de Nascimento: 12/05/1962

Possui cônjuge ou companheiro(a)? Não

Houve mudança de endereço? Não

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental?

Título Eleitoral: 26941800450

Não

Endereço:

Complemento:

Município:

CEP:

E-mail:

RUA BISPO LARANJEIRA

APTO 201

PORTO ALEGRE

90.840-230

Nú 30

trito: SANTA TERESA

UF: RS

DDD/Telefone:

DOO/Celular:

Natureza da Ocupação: 61 APOSENTADO,MILlTAR DA RESERVA OU REFORMADO E PENSIONISTA DE PREVID~NCIA, EXCETO OS
ABRANGIDOS PELO CÓDIGO 62

Ocupação Principal:

Tipo de declaração: Declaração Retificadora

NQdo recibo da declaração anterior do exercício de 2017: 12.18.38.94.55-54

DEPENDENTES

CÓDIGO NOME DATA DE NASCIMENTO CPF

31 MARIA COELHO JUSTO 31/01/1942 222.529.080-68

TOTAL DE DEDUÇÃO COM DEPENDENTES 2.275,08

ALIMENTANDOS

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURíDICA PELO TITULAR (Valores em Reais)

NOME DA FONTE PAGADORA RENO. RECEBIDOS CONTR. PREVID. IMPOSTO RETIDO 13Q SALÁRIO IRRF SOBRE 13Q

DE PESoJURfDICA OFICIAL NA FONTE SALÁRIO

FUNDO DO REGIMA GERAL DE 37.077,62 0,00 1.711,55 1.967,37 5,13
PREVIDENCIA SOCIAL - FRGPS

CNPJ/CPF: 16.727.230/0001-97

TOTAL 37.077,62 0,00 1.711,55 1.967,37 5,13

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURíDICA PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FíSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FíSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.
Controle: 036134352355488 Página 1 de 6 Data/Hora da Entrega: 30/03/2017 às 08:39:30



· EXERCíCIO 2017 Ano-Calendário 2016

NOME: ADILES MARINA JUSTO
CPF: 409.052.410-53
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FíSICA

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS (Valoresem Reais)

01. Bolsasde estudoe de pesquisacaracterizadascomodoação, exceto médico-residenteou Pronalec, exclusivamentepara
procedera estudosou pesquisase desde que os resultadosdessas atividadesnão representemvantagempara o doador, nem
importemcontraprestaçãode serviços

0,00

02. Bolsasde estudoe de pesquisacaracterizadascomodoação, quando recebidasexclusivamentepara proceder a estudosou
pesquisas,recebidaspor médico-residentee por servidorda rede pública de educaçãoprofissional,científica e tecnológica que
participedas atividadesdo Pronatec

0,00

e pecúlio 0,0003. Capitaldas apólicesde seguro ou pecúliopago por mortedo segurado,prêmiode seguro restituídoem qual
recebidode entidadesde previdênciaprivadaem decorrênciade morte ou invalidezpermanente

04. Indenizaçõespor rescisãode contrato de trabalho, inclusivea título de PDV, e por acidentede trabalh 0,00

05 - Ganhode capital na alienaçãode bem, direito ou conjuntode bens ou direitosda mesmanatureza,
mês,de valor total de alienaçãoaté R$ 20.000,00,para açõesalienadasno mercadode balcão, e R$

0,00

06- Ganhode capital na alienaçãodo único imóvelpor valor igualou inferior a R$440.000,00e s últimos 5 anos, não tenha
nenhumaoutra alienaçãode imóvel

0,00

07 Ganhode capital na venda de imóveis residenciaispara aquisição,no prazo de 180 imóveis residenciaislocalizadosno
Brasil e reduçãosobre o ganho de capital

0,00

08 Ganhode capital na alienaçãode moedaestrangeiramantidaem espécie cujo total de alienações,no ano-calendário,seja igual
ou inferiorao equivalentea US$ 5,000.00

0,00

09. Lucrose dividendos recebidos 0,00

reformae pensão de declarantecom65 anos ou mais 15.294,69

Beneficiário CPF CNPJ da Fo Nomeda Fonte Pagadora Valor

Dependente 222.529.080-68 16.727 0/0001-97 FUNDODOREGIMAGERAL DE
PREVIDENCIASOCIAL - FRGPS

15.294,69

11. Pensão,proventosde aposentadoriaou retore moléstiagrave ou aposentadoriaou reformapor acidenteem serviço 0,00

12 Rendimentosde cadernetasde poupan
certificadosde recebíveisdo agronegócioe i

tras hipotecárias,letras de crédito do agronegócioe imobiliário (LCA e LCI) e
iliários (CRAe CRI)

0,00

13. Rendimentode sócio ou titular de microempresaou empresade pequenoporteoptante pelo Simples Nacional,exceto pro labore,
aluguéise serviçosprestados

0,00

14.Transferênciaspatrimoniais - doaçõese heranças 0,00

15. Parcelanão tributável correspondenteà atividaderural 0,00

16. Impostosobre a rendade anos-calendárioanteriorescompensadojudicialmente neste ano-calendário 0,00

17.75% (setentae cinco por cento) dos rendimentosdo trabalho assalariado recebidosem moedaestrangeirapor servidores de
autarquiasou repartiçõesdo Governo Brasileirosituadasno exterior, convertidosem reais

0,00

18. Incorporaçãode reservasao capital I Bonificaçõesem ações 0,00

Estes dados são cópia fiel dos constantesem nossos arquivos. Informaçõesprotegidaspor sigilo fiscal.
Controle:036134352355488 Página2 de 6 Data/Horada Entrega:30/03/2017 às 08:39:30



EXERCíCIO 2017 Ano-Calendário 2016

NOME: ADILES MARINA JUSTO
CPF: 409.052.410-53
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FíSICA

19. Transferências patrimoniais - meação e dissolução da sociedade conjugal e da unidade familiar 0,00

20. Ganhos líquidos em operações no mercado à vista de ações negociadas em bolsas de valores nas alienações realizadas até R$
20.000,00, em cada mês, para o conjunto de ações

0,00

21. Ganhos líquidos em operações com ouro, ativo financeiro, nas alienações realizadas até R$ 20.000,00 em cada mês 0,00

22. Recuperação de Prejuízos em Renda Variável (bolsa de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhados
investimento imobiliário)

de 0,00

25. Restituição do imposto sobre a renda de anos-calendário anteriores

23. Rendimento bruto, até o máximo de 90%, da prestação de serviços decorrente do transporte de carga
lerraplenagem, colheitadeira e assemelhados

ator, máquina de 0,00

24. Rendimento bruto, até o máximo de 40%, da prestação de serviços decorrente do transporte de 0,00

26. Outros 0,00

TOTAL 15.294,69

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA I DEFINIT (Valores em Reais)

01. 13° salário 1.967,37

02. Ganhos de capital na alienação de bens e/ou direitos 0,00

03. Ganhos de capital na alienação de bens, direitos e aplicações finan 0,00

04. Ganhos de capital na alienação de moeda estrangeira em espé 0,00

05. Ganhos líquidos em renda variável (bolsas de valores, de me[9<lg s, de futuros e assemelhados e fundos de
investimento imobiliário)

0,00

11. Participação nos lucros ou resultados

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 "0,00

0,00

1.967,37

06. Rendimentos de aplicações financeiras

07. Rendimentos recebidos acumuladamente

08. 13º salário recebido pelos dependentes

09. Rendimentos recebidos acumuladamente pelo

10. Juros sobre capital próprio

12. Outros

TOTAL

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURíDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURíDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURíDICA RECEBIDOS ACUMUlADAMENTE PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURíDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.
Controle: 036134352355488 Página 3 de 6 Data/Hora da Entrega: 30/03/2017 às 08:39:30



EXERCíCIO 2017 Ano-Calendário 2016

NOME: ADILES MARINA JUSTO
CPF: 409.052.410-53
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FíSICA

IMPOSTO PAGO / RETIDO (Valoresem Reais)

01. Impostocomplementar

02. Impostopago no exterior pelo titular e pelos dependentes

Impostodevido comos rendimentosno exterior

Impostodevido semos rendimentosno exterior

Diferençaa ser consideradapara cálculo do imposto (limite legal)

03. Impostosobre a renda na fonte (Lei 11.033/2004)

04. Impostoretido na fonte do titular

05. Impostoretido na fonte dos dependentes

06. Carnê-Leãodo titular

07. Carnê-Leãodos dependentes

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.711,55

0,00

0,00

0,00

PAGAMENTOS EFETUADOS (Valoresem Reais)

CÓD. NOMEDOBENEFICIÁRIO CPF/CNPJDO
BENEFICIÁRIO

NIT
EMPREGADO
DOMESTICO

VALOR PAGO PARC.NÃO
DEDUTíVEL

Dependente:MARIACOELHOJUSTO

26 UNIMED 87.096.616/0001 11.708,57 0,00

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem Inforrnações

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS

Sem Informações

DíVIDAS E ÔNUS REAIS

Sem Informações

ESPÓLIO

Sem Informações

ttAÇÕES A PARTIDOS POLíTICOS

Sem Informações

DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO - ECA

Sem Informações

Estesdados são cópia fiel dos constantesem nossos arquivos. Informaçõesprotegidas por sigilo fiscal.
Controle:036134352355488 Página4 de 6 Data/Horada Entrega:30/03/2017às 08:39:30



NOME: ADILES MARINA JUSTO
CPF: 409.052.410-53
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FíSICA
EXERCíCIO 2017 Ano-Calendário 2016

RESUMO TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO AS DEDUÇÕES LEGAIS

Recebidos acumuladamente pelo titular
Recebidos acumuladamente pelos dependentes
Resultado tributável da Atividade Rural
TOTAL

DEDUÇÕES

Contribuição à previdência oficial e à previdência complementar pública (até o limite do patrocinador)
Contribuição à previdência oficial (Rendimentos recebidos acumuladamente)
Contribuição à previdência complementar, pública (acima do limite do patrocinador) ou privada, e FapL
Dependentes
Despesas com instrução
Despesas médicas
Pensão alimentícia judicial
Pensão alimentícia por escritura pública
Pensão alimentícia judicial (Rendimentos recebidos acumuladamente)
Livro caixa
TOTAL

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo titular
Recebidos de Pessoa Jurídica pelos dependentes
Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo titular
Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos dependentes

37.077,62
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

37.077,62

0,00
0,00
0,00

2,275,08
0,00

11.708,57

O,O~ ...
0,0.
0,00
0,00

13.983,65

IMPOSTO DEVIDO

Base de cálculo do imposto
Imposto devido
Dedução de incentivo
Imposto devido I
Contribuição Prev. Empregador Doméstico
Imposto devido II
Imposto devido RRA
Total do imposto devido

0,00
18,46

IMPOSTO PAGO
Imposto retido na fonte do titular
lrnp. retido na fonte dos dependentes
Carnê-Leão do titular
Carnê-Leão dos dependentes
Imposto complementar
Imposto pago no exterior
Imposto retido na fonte (Lei nQ 11.033/200<t}'
Imposto retido RRA
Total do imposto pago

1.711,55
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.711,55

OSTO A RESTITUIR

DE IMPOSTO A PAGAR
1.693,09

0,00

PARCELAMENTO

Valor da quota
Número de Quotas

0,00

°

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS

Banco
Agência (sem DV)
Conta para crédito

104

4~ ..•
00100023945 'f!II'

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.
Controle: 036134352355488 Página 5 de 6 Data/Hora da Entrega: 30/03/2017 às 08:39:30



EXERCíCIO 2017 Ano-Calendário 2016

NOME: ADILES MARINA JUSTO
CPF: 409.052.410-53
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FíSICA

EVOLUÇÃO PATRIMONIAL
Bense direitosem 31/12/2015
Bense direitos em 31/12/2016
Dívidase ónus reais em 31/12/2015
Dívidase ónus reais em 31/12/2016

0,00
0,00
0,00
0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Rendimentosisentose não tributáveis
Rendimentossujeitos à tributação exclusiva/definitiva
Rendimentostributáveis - imposto com exigibilidadesuspensa
Depósitosjudiciais do imposto
Impostopago sobreGanhosde Capital
Impostopago Ganhosde Capital Moeda Estrangeira- Bens, direitos e Aplicações Financeiras
Total do imposto retido na fonte (Lei n211.033/2004),conformedados informadospelo contribuinte
Impostopago sobre RendaVariável
Doaçõesa PartidosPolíticose Candidatosa Cargos Eletivos
Impostoa pagar sobre o Ganhode Capital - Moeda Estrangeiraem Espécie
Impostodiferido dos Ganhosde Capital
Impostodevido sobreGanhos de Capital
Impostodevido sobre ganhos líquidosem RendaVariável

,osto devido sobre Ganhos de Capital MoedaEstrangeira- Bens, direitos e aplic. financeiras

15.294,69
1.967,37

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Estesdados são cópia fiel dos constantesem nossos arquivos. Informaçõesprotegidaspor sigilo fiscal.
Controle:036134352355488 Página6 de 6 Data/Horada Entrega: 30/03/2017às 08:39:30



ESTJ.DO DO RIO I)RANDEDO SUL

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PORTOALEGRE
VARA DE DIREITO EMPRESARIAL, RECUPERAÇÃODE EMPRESASE FALÊNCIAS
Rua Manoelito de Ornellas, 50

Processo nº:
Natureza:
Autor:
Réu:
Juiz Prolator:
Data:

001/1.17.0006390-2 (CNj: .0008958-20.2017.8.21.0001)
Declaratória de Insolvência
Adiles Marina Justo
Adiles Marina Justo
Juíza de Direito - Dra. Eliziana da Silveira Perez
12/05/2017

Vistos.

Cuida-se de pedido de autoinsolvência postulado por
ADILES MARINA JUSTO, já qualificada, a qual refere que estava
aposentada por invalidez, tendo contraído vários empréstimos, sendo
que no ano de 2016 o INSS determinou o cancelamento da
aposentadoria, que inviabilizaram os respectivos pagamentos.
Juntados documentos às fls. 08/30.

Deferido o benefício da gratuidade (fI. 31), bem como
determinada a emenda da inicial, sobreveio a petição e documentos
de fls. 33 e 38/47. Intimada a prestar esclarecimentos nos termos do
despacho de fI. 48, a autora informou que recebe, atualmente,
Auxílio-doente (fI. 52), juntados documentos às fls. 53/58.

Determinada a remessa ao CEJUSC,a fim de eventual
conciliação, a autora manifestou-se (fls. 61/62), aduzindo que não
tem condições de arcar com nenhuma valor, restando agravado seu
estado de saúde.

É O SUCINTORELATÓRIO.
DECIDO.

Cuida-se de pedido de insolvência ajuizado pela
própria devedora, o qual está apto a ser analisada, uma vez que já
juntados os documentos necessários para a análise do pedido.

Número Verificador: 0011170006390200120171455180

64-5-001/2017/1455180 001/1.17.0006390-2 lCNL0008958-20.2017.8.21.00011



EST.ADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

Com efeito, a situação da requerente retratada na
inicial, acompanhada das respectivas provas, configura a hipótese
prevista no art. 748, do CPC/1973 - aplicável por força do art. 1.052,
da Lei 13.105/15 (NCPC) - uma vez que as dívidas existentes (R$
79.061,13 - fI. 41) excedem à importância da renda informada (R$
3.469,25), aduzindo não possuir apenas o imóvel no qual reside (fls.
38/39). Assim, presentes os requisitos constantes dos incisos I, II e III,
do art. 760, do mesmo diploma legal, é de ser declarada a insolvência
da requerente.

Deixo de determinar a formação de um fundo para o
pagamento dos credores, diante da evidente impossibilidade
financeira, recebendo auxílio-doença no montante de R$ 3.469,25, o
qual é necessário para os custeios mensais básicos. No entanto,
deverá pagar os honorários do Administrador que será nomeado, pois
necessário o referido encargo, sem o qual não se mostra possível o
prosseguimento da ação.

Ressalto, por fim, que a devedora perde a
administração dos seus bens suscetíveis de penhora, inclusive os
adquiridos no andamento da presente ação, na forma do art. 452, do
CPC/1973, devendo, também, se abster de contrair novas dívidas a
títulos de empréstimos/financiamentos, os quais, caso efetivados
após a data do ajuizamento desta ação, deverão ser pagos pela
devedora de forma direta.

ANTE O EXPOSTO,JULGO PROCEDENTEa presente
ação, a fim de declarar a insolvência de ADILESMARINAJUSTOcom
fulcro no art. 759 c/c art. 761, do Código de Processo Civil de 1973,
diante do disposto no art. 1.052, da Lei 13.105/15 (NCPC),passando a
determinar:

a)Nomeio administrador a Dra. CLAUDETEROSIMARA
DE OLIVEIRA FIQUEIREDO OAB/RS 62046 -E-MAIL:

Número Verificador: 0011170006390200120171455180 2
64-5-001/2017/1455180 001/1.17.0006390-2ICNL0008958-20.2017.8.2L0001l



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

claudete@administradorajudicial.adv.br, a qual deverá ser intimada
para firmar compromisso, sendo que seus honorários serão fixados
oportunamente.

b)Expeça-se o edital que trata o art. 761, II, do CPC/73.
c)Oficie-se à Caixa Econômica Federal (fI. 09)

informando a declaração da insolvência da devedora na presente
data, solicitando o cancelamento de todos os descontos autorizados
efetivados diretamente no contracheque da autora (referente
quaisquer empréstimos e financiamentos), uma vez que todos os
credores deverão declarar seus créditos na forma prevista no art.
761, II, do CPC/73.

d)Diante da inviabilidade técnica de efetivar pesquisa
junto à CNIB - CENTRALNACIONALDE INDISPONIBILIDADEDE BENS-
para verificar sobre a existência de imóveis, oficiem-se aos Registros
de Imóveis para que informem a existência de imóveis em nome da
devedora, com a remessa da respectiva matrícula, sem solicitar a
indisponibilidade, por ora.

e)Efetivei pesquisa(s) de bens e direitos da devedora
junto ao(s) sistema(s}:

-Renajud, constando a existência de um veículo, a qual
resultou registrada a restrição para a transferência, comprovante
retro, devendo ser intimada a devedora para a entrega ao Leiloeiro. a
fim de futura alienação.

-Infojud, quanto às declarações de imposto de renda
referentes aos exercícios de 2014 a 2017, conforme comprovantes
retro juntados.

nome da
-Bacen jud, quanto às contas bancárias existentes em
insolvente, cujas informações serão juntadas

oportunamente.
f}Nomeio o Leiloeiro NAIO DE FREITASRAUPP para

Número Verificador: 0011170006390200120171455180
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EST.ADO DO RIO GRANDE DO stn
PODER JUDICIÁRIO

atuar no feito (Telefone: (51) 3431.0404 (51) 3423.3333 (51)
3042.4490, Celular: (51) 9135.7856, E-mail: naioraupp@uol.com.br e
naioraupp@terra.com.br), com o qual deverá a devedora proceder
contato para a entrega direta do veículo.

g)Expeçam-se ofícios ao Banco Central, SPC e Serasa
informando sobre a declaração da insolvência da devedora na
presente data, a fim de efetivarem as anotações cabíveis.

h)Comunique-se, pelo correio eletrônico setorial, a
presente declaração à Direção do Foro Central, para os fins do artigo
762, §§ 1Q e 2Q, do CPC (remessa das execuções promovidas por
credores individuais a este Juízo da insolvência e remessa de ativo a
ser incluído na Massa), observando que as execuções deverão restar
suspensas, devendo os credores declararem seus créditos na forma
prevista no art. 761, II, do CPC.

i)Defiro o benefício da gratuidade da justiça à
devedora.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

Porto Alegre, 12 de maio de 2017.

Eliziana da Silveira Perez
Juíza de Direito

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente por:
Signatário: ElIZIANA DA SILVEIRAPEREZ
N° de Série do certificado: 00CED1E4
Data e hora da assinatura: 12/05/2017 19:08:49

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na Intemet, o endereço http://www.tjrs.jus.br/verificadocs e
digite o seguinte número verificador: 0011170006390200120171455180

~111111111111111111~1~1~1111~11~11"'illllllllllllllllllII~

Número Verificador: 0011170006390200120171455180
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Vara de Direito Empresarial, Recuperação de Empresas e Falências ~CJ4lO~

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO

VISTA

FAÇO estes autos com vista ao Ministério Público.

EmJiL-~-ll

•
o~ . .LiHJ-.

eira Portela,
de Justiça.

•



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

.e

Edita~ de Convocação de Credores

Vara de Direito Empresarial, Recuperação

de Empresas e Falências Comarca de

Porto Alegre. Natureza: Declaratória de

Insolvência Processo: 001/1.17.0006390-2

(CNJ:.0008958-20.2017.8.21.0001). Autor:

Massa Insolvente de Adiles Marina Justo.

Réu: Massa Insolvente de Adiles Marina

Ju~to. Objeto: Convocação dos credores e

FAZ SABER aos que do presente Edital

vierem ou dele tiverem conhecimento que

por Sentença prolatada em 12-5-17 foi

decretada a insolvência de Adiles Marina
Justo,

Claudete
sendo nomeada Administradora

Rosimara de Oliveira
Figueiredo, OAB/RS 62.046, com endereço

profissional na Rua Dr. Barcelos, n°

1135, Conjunto 303, Canoas-RS, Fones:

3032-4500 e 8188-6102, e-mail:
claudetefigueiredo@terra.com.br Ficam
convocados os respectivos credores, para

que no prazo de 20(Vinte) dias, contados

da publicação deste, habilitarem seus

créditos, querendo, acompanhado do
".respectivo título, em conformidade com o

Art.761, inc. II do CPC.

Porto Alegre, 17 de maio de 2017

SERVIDOR: Cezar Luís Hahn, Escrivão

Designado. JUÍZA: Eliziana da Silveira
Perez.
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AJG
CERTIDAo

CERTIFICO E DOU FÉ QUE, nesta data, remeti cópia
do presente edital para publicação no DJE.

Porto Alegre, 1 de Maio de 2017

cd~a,. 11a ,t.~a at.~Ili~/
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EDITAL - PROCo; 11700063902
Foro Central Cartório da Vara de Direito Empresarial Recuperaçãode Empresase Falências
Enviado: quarta-feira, 17 de maio de 2017 14:35
Para: DAG - Publicação de Editais [DagPublicEditais@tj.rs.gov.br]
Anexos: EditaI_00120171518761_1705~l.Odt (20 KB)

Boa tarde!
Segue cópia do edital do processo supra para UMApublicação com AJG.

PODER JUDICIÁRIO· RS
Cartório da Varade Direito Empresarial, Recuperação de Empresas eFalências

Rua Manoelito de Ornelas, nO50, sala
Fero Central - Prédio II, Bairro Praia de Belas, CEP90110-230,

Para agilizar seu atendimento e localização do processo, traga informação atualizada do
mesmo!

Obs.: Se oCa) Sr.(a) ficou satisfeito com o atendimento recebido, poderá ajudar enviando
mensagem para: secretariacgj@tj.rs.gov.br

https://webmail.tjrs.jus.br/owa/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAABY cíNdLflAT5... 17105/2017
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INTIMAÇÃO - PROC.: 11700063902
Foro Central Cartório da Vara de Direito Empresarial Recuperação de Empresas e Falências,
Enviado: quarta-feira, 17 de maio de 2017 15:03
Para: Claudete Rosimara de Oliveira Figueiredo [claudetefigueiredo@terra.com.br]

•.• ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a presente ação, a fim de declarar a
insolvência de'ADILES MARINA JUSTO com fulcro no art. 759 c/c art. 761, do Código de
Processo Civil de 1973, diante do disposto no art. 1.052, da Lei 13.105/15 (NCPC),
passando a determinar:
a)Nomeio administrador a Dra. CLAUDETE ROSIMARA DE OLIVEIRA FIQUEIREDO -
OAB/RS 62046 -E-MAIL: serintimadclaudete@administradorajudicial.adv.br. a qual deverá
a para firmar compromisso, sendo que seus honorários serão fixados oportunamente ...

PODI!R JUDICIÃRIO • RS
Cartório da Varade Direito Empresarial,Recuperaçâode Empresase Falências
Rua Manoelito de ,Q.m~l!t~!!,nO50. sala803,8"andar, Foro centrel - Prédio II,
Bairro Praia deBelas, Porto Alegre - RSCEP90110-230,
fones:3210-6760e 3210-6758
e-!'1:lJ~!lfJP.Q~tç,'!IJ!Y~_ç@t1J~:.flçy:l?r

Para agilízar seu atendimento e localizaçãodo processo, traga íntorrnacaoatuatzada do mesmo
Obs.: Se oCa)Sr.(a) ficou satisfeito com o atendimento recebido, poderá ajudar enviando
mensagem para: secretariacgj@tj.rs.gov.br

https:llwebmail.tjrs.jus.br/owal?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAABYctNdLflAT5... 17/05/2017
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Retransmitidas: INTIMAÇÃO - PROC.:11700063902
Mail Delivery System [MAILER-DAEMON@tj.rs.gov.br]
Enviado: quarta-feira, 17 de maio de 2017 15:04 .
Para: Foro Central Cartório da Vara de Direito Empresarial Recuperaçãode Empresase Falências

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de
destino não enviou uma notificação de entrega:

Assunto: INTIMAÇÃO - PROC.: 11700063902
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CIENTIFICAÇÃO - PROCo; 11700063902
Foro Central Cartório da Vara de Direito Empresarial Recuperaçãode Empresase Falências
Enviado: quarta-feira,17de maiode 201715:05
Para: naioraupp@uol.com.br

CIENTIFICO. V.Sa. de que foi nomeado leiloeiro nos autos do processo supra,
não sendo necessário comparecer em cartório, o que ocorrerá através de
intimação quando de realização de eventual leilão/praça.

PODERJUDICIÃRIO • RS
Cartório da Varade Direito Empresarial. Recuperaçao de Empresas e Falências
Rua Manoelito de ºm~~JI,nO50, sala 803, 8" andar, Foro Central - Prédio II,
Bairro Praia de Belas, Porto Alegre - RS CEI" 90110-230,
fones:3210-6760 e 3210-6758
ei1J~'!iJf_r:p'Q!l~!.v.!J1.!l@tj,_~,g_Qy',~r

Para agilizar seu atendimento e tocauzaçao do processo, traga informação atualizada do rnasm o'
Obs.: Se oCa)Sr.(a) ficou satisfeito com o atendimento recebido, poderá ajudar enviando
mensagem para: seqetarjacqj@tj.rs.qov.br

Y fNdLflAT5 17/05/2017httos:llwebmail.tjrs.jus.br/owal?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAAB C ... _



Retransmitidas: CIENTIFICAÇÃO - PROC.; 11700063902 Página 1 de 1

Retransmitidas: CIENTIFICAÇÃO - PROC.i 11700063902
Mail Delivery System [MAILER-DAEMON@mx.uol,com.br]
Enviado: quarta-feira, 17 de maio de 2017 15:05
Para: Foro Central Cartório da Vara de Direito Empresarial Recuperação de Empresas e Falências

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de
destino não enviou uma notificação de entrega:

Assunto: CIENT1FilCAÇÃO - PROC.; 11700063902



tral Nacional de Indisponibilidade de Bens https://www.indisponibilidade.org.br/ordemlindisponibilidadc

MANUAl INSTITUCIONAl LEGISLAÇÃO FALECONOSCO

Central Nacionalde
--Indisponibilidade Bens-----__
RS - 2° JOO. DA VARA DE DIREITOEMPRESARIAL,RECUPERACAODE EMPRESASE FALENCIAS Poria Alegre-RS

ALVES seu último acesso foi em: 16/05/2017 ás 10:57:37

HOME ORDENS CAIXADE MENSAGENS MEUSDADOS TOKEN SAIR

iNDISPONIBiliDADE CANCELAMENTODE INDISPONIBILIDADE CONSULTASIMPLES SEGUNDAVIA RESPONDIDOS

nibílidade incluída com sucesso
Aguardando aprovação

Númerodo Protocolo: 2017051714.00286895-IP-470
Númerodo Processo: 00111700063902
Nomedo Processo: DECLARATÓRIADE INSOLVIÔNCIA
Data do Cadastramento: 17105/2017 às 14:28:51
Emissor da Ordem: RS - Ria Grande da Sul - PortoAlegre - 2° Jdo.da Vara de Direito Empresarial. Recuperacao de Empresas e Faíenclas- CESAR DA S L,"
ALVES

Dadosda Indisponibilidade:

CPF: 409052410-53 •
NQfIle ADllES'MARINA JUSTO

lebe.9866.cf41.fc23.989b.fe4f.b3f6.8clf.8ccd.a17c

Sede Administrativa: Rua Maria Paula, 123 - I· andar - Bela Vista - Silo Paulo - SP - CEP: 01319-001
E-mail: suporte@indisponlbilidade.org.br
Horário de Atend imento - 2" á 6" feira, das 9h ás leh

: 1 17/05/2017 14:":~



Central Nacional
Indisponibilidade Bens ~\

-=------------------------------;:;-'------------

https://www.indisponibilidade.ore-.br

Data e hora da pesquisa: 17/05/2017às 17:26:40
Número do CPF pesquisado: 409.052.410-53
Nome: ADILES MARINAJUSTO

Resultado: NEGATIVO.

Código HASH: 3ae0.417d.b611.3168.814f.bbI7.70cO.lc6d.2fa7.7324

o presente relatório refere-seapenas às or de indisponibilidadescadastradas
a partir de 1Q/6/2012,na formadoProvi ~ CGSPNQ13/2012, de 14/5/2012, da
CorregedoriaGeral da Justiça doEsta SãoPaulo, e de 14/8/2014, na forma
doProvimento CNJ NQ39/2014, de 2 14, da CorregedoriaNacional de
Justiça. A informaçãonegativa nã ificainexistência de indisponibilidades
anteriormente decretadas, assim eventuais indisponibilidadesrelacionadas
referem-seapenas às ordens que foramcadastradas a partir das referidas datas.
Para informaçõesmais completassobrea situaçãojurídica da pessoapesquisada
deverão ser feitas pesquisas demaior abrangência nos competentesórgãosdo
Poder Judiciário e da Admi ração Pública, que detêmcompetêncialegal para
decretar indisponibilidad bens.

...................... ~ ..

•"'.~.tuARDASILVAALVES-CPF: 335.643.290-72

As informaçõe~-e:, a são de uso exclusivodoconsulentee são protegidas por
sigilofuncio ~~ua utilização para destinaçãodiversa ou por outra pessoa é de

sabilidade dopróprioconsulentee caracteriza ato ilícito.

l",~'c:' https;,/\\-w\\',indi.",j(;l1Íbilidade.org.br
-"'códigohash: 3aeOA17d.b611.3168.814f.bb17. 70cO.1c6d.2fa7. 7324

pesquisado por: 335.643.290-72 Página 1 de 1 em 17/05/2017
17:25:55



12/0512017 BacenJud 2.0

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder ejuag.esperez
sexta-feira,
12 05 2017

Minutas I Protocolamento I Ordens judiciais I Deleqacões I Não Respostas I Contatos de I. Financeira I
Relatórios Gerenciais A'uda Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

E!J Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.
Dados do bloqueio
Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições

Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às 19hOOmin dos dias úteis serão
consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23hOOmin
do mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19hOOmin ou em
dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras
no arquivo de remessa do dia útil imediatamente posterior.

Número do Protocolo: 20170002220133
.... Data/Horário de protocolamento: 12/05/2017 14h51
• Número do Processo: 001/1.170006390-2.... Tribunal: TRIB DE JUSTICA DO RS

Vara/Juízo: 20464 - 2° Juizado da Vara de Falências e Concordatas do Foro Central
de Porto Alegre

Juiz Solicitante do Bloqueio: ELIZIANA DA SILVEIRA PEREZ
Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível
CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:
Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Adiles Marina Justo

Relação dos Réus/Executados
Réu/Executado Valor a Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

Bloquear
409.052.410-53 : ADILES 79.000,00 Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJMARINAJUSTO

no momento da protocolização.

I Vpltar paraa tela inic!~,do si~te

https:/1www3.bcb.gov.brlbacenjud2lprotocolarMiootaBV.do?method=protocolar&token= 1494611126051 1/1



1610512017 BacenJud 2.0

<,.;a j::V:\f:E®~''Jilfr'2~ Bacenlud 2.0 -Sistema de Atendimento ao Poder
ejuag.esperez

terça-feira,,_, --- Ir,:· 'j Judiciário 16/05/2017
Minutas I Protocolamento I Ordens judiciais I Deleqacões I Não Respostas I Contatos de I. Financeira I

Relatórios Gerenciais I Aiuda I Sair /1 A

. . ~ . . ':J)Recibode Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou
Reiterações para Bloqueio de Valores

Ê1 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.
Dadosdo bloqueio
Número do Protocolo: 20170002220133
Número do Processo: 001/1.170006390-2
Tribunal: TRIB DE JUSTICA DO RS
Vara/Juízo: 20464 - 2° Juizado da Vara de Falências e Concordatas do Foro Central

de Porto Alegre
Juiz Solicitante do Bloqueio: ELIZIANA DA SILVEIRA PEREZ
Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível
CPF/CNPJdo Autor/Exeqüente da Ação:

.... Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Adiles Marina Justo
" I

"~elação de réus/executados
• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

I[~]409.052.410-53 - ADILES
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$603,88] [Quantidade atual de não respostas: O]

Respostas
CAIXA ECONOMICAFEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$)

(03)
ELIZIANA Cumprida

12/05/2017 DA parcialmente 13/05/2017
14:51 Bloq. Valor SILVEIRA 79.000,00 por 600,27 03:02

PEREZ insuficiência, de saldo.
600,27

ELIZIANA
16/05/2017 Desb. Valor DA 600,27 Não - -16:00:04 SILVEIRA enviada

PEREZ

BCOSANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$)

(03)
ELIZIANA Cumprida

12/05/2017 DA parcialmente 13/05/2017
14:51 Bloq. Valor SILVEIRA 79.000,00 por 3,61 06:03insuficiênciaPEREZ de saldo.

3,61
ELIZIANA

16/05/2017 Desb. Valor DA 3,61 Não - -
16:00:04 SILVEIRA enviada

PEREZ

https://www3.bcb.gov.brlbacenju:l2lprotocolarOrdemBV.do?method= protocolarRegistroAlteracao&token= 1494961202536 1/2
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1610512017 BacenJud 2.0

,.2,tb ny,:;\rró)G~:'llI'{':),l BacenJud 2.0 -Sistema de Atendimento ao Poder
ejuag.esperez

~ZÇ;"~~" '-"- Judiciário terça-feira,
16/05/2017

Minutas I Protocolamento I Ordensjudiciais I DelegaçõesI NãoRes~ostasI Contatos de I. Financeira I Relatórios
Gerenciais I Aj_udaI Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ ou Reit~~es
para Bloqueio de Valores

Eb Clique agui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique agui para imprimir.
Dadosdo bloqueio
Númerodo Protocolo: 20170002220133
Númerodo Processo: 001/1.170006390-2
Tribunal: TRIB DEJUSTICADORS
Vara/Juízo: 20464 - 2° Juizado da Vara de Falênciase Concordatasdo ForoCentral de

PortoAlegre
Juiz Solicitante do Bloqueio: ELIZIANADASILVEIRAPEREZ
Tipo/Natureza da Ação: AçãoCível
CPF/CNPJdo Autor/Exeqüente da Ação:
Nomedo Autor/Exeqüente da Ação: Adiles Marina Justo......

". • Paraexibir os detalhes de todos os réus/executados cligue agui.
• Paraocultar os detalhes de todos os réus/executados cligue agui.

_lIR,elação de réus/executados

- 409.052.410-53 - ADILES
I'~_"c [Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$603,88] [Quantidade atual de não respostas: O]

Respostas
CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$)

(03)
ELIZIANA Cumprida

12/05/2017 DA parcialmente 13/05/2017
14:51 Bloq. Valor SILVEIRA 79.000,00 por 600,27 03:02

PEREZ insuficiência
de saldo.

,..... 600,27
Transf. Valor

ID:072017000005555117 ELIZIANA
16/05/2017 Instituição:BANCO DO DA NãoESTADODORIOGRANDEDO 600,27 - -
12:43:50 SULSA SILVEIRA enviada

Agência:0621 PEREZ

Tipo créd. jud:Geral

BCOSANTANDER I Todas as Agências I Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$)

(03)
ELIZIANA Cumprida

12/05/2017 DA parcialmente 13/05/2017
14:51 Bloq. Valor SILVEIRA 79.000,00 por 3,61 06:03

PEREZ insuficiência
de saldo.

3,61
ELIZIANA

16/05/2017 Desb.Valor DA 3,61 Não ... -
12:43:50 SILVEIRA enviada

PEREZ

https:/1www3.bcb.gov.brlbacenjud2lprotocolarOrdemBV.do?method= protocolarRegistroAlteracao&token= 1494949428758 1/2
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Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

lyoltar para a!ela inici~1do"~~~_!~maI

https:/1www3.bcb.gov.brlbacenju:l2lprotocolarOrdemBV.do?method= protocolarRegistroAlteracao&token= 1494949428758 2/2



ESTADO DO RIO &RP.NDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

001/1.17.0006390-2 (CNj:.0008958-20.2017.8.21.0001)

Vistos.
1.juntei, nesta data, as informações retro quanto à

pesquisa junto ao sistema Bacen jud, sendo que foi efetivado o
ti desbloqueio do valor de R$ 600,27, visto que tem como origem a conta

em que a devedora recebe auxílio-doença, e de R$ 3,61, por ser
irrisórios.

2.Diante da impossibilidade técnica de acessoao sistema
CNIB,cancele-se a solicitação de fI. 90 e, após, oficiem-se aos Registras
de Imóveis na forma determinada à fI. 83, item "d".

3.Quanto à consulta de fI. 91, ciente quanto à
inexistência de imóveis indisponibilizados.

4.Cumpra-se integralmente a decisãode fls. 81/84.
PortoAlegre, 18/05/2017.

IIIIII~IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII!IIIIIIIIIIIII1111111

Elizianada Silveira Perez,
Juízade Direito.

/-..,
" "/00\

!.çr~~10/ \T_\
Ií<;../ \;90.....;'~r c«r 'T(o:'>; \.A" \".,

//0 ( )~-?\
( eletrônico )

www.tjrs.jus.br

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente por:
Signatário: ELlZIANA DA SILVEIRAPEREZ
N° de Série do certificado: 00CED1E4
Data e hora da assinatura: 19/05/201714:50:22

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na Intemet, o endereço http://www.tjrs.jus.br/venficadocs
e digite o seguinte número verificador: 0011170006390200120171534235

Número Verificador: 0011170006390200120171534235 1
001/1.17.0006390-2 (CNj:.0008958-20.2017.8.21.0001)



ESTADO DO RIO GRANDE DO StJ.

PODER JUDICIÁRIO

Juízo: Vara de Direito Empresarial, Recuperação de Empresas e f,0ênc3s de C::'~3rc::
Porto Alegre
Processo nº: 001/1.17.0006390-2 (CNJ:.0008958-20.2017.8.21..00Ui)
Tipo de Ação: Declaratória de Insolvência
Autor: Massa Insolvente de Adiles Marina Justo
Réu: Massa Insolvente de Adiles Marina Justo
Local e data: Porto Alegre, 17 de maio de 2017.

(AJG)
(AJG)

Ofício nº: 776/2017 (Ao responder, favor mencionar o nº do processo)

Senhor Gerente:

Comunico a V.Sa., que em 12-5-17, foi decretada a insolvência civil (j.
Adiles Marina Justo, CPF nº409.052.410-53, bem como solicito o cancelamento de toc ; _ •
os descontos autorizados efetivados diretamente no contracheque da autora (reterem
quaisquer empréstimos e financiamentos). uma vez que todos os credores dev'2;·
declarar seus créditos na forma prevista no art. 761, II, do CPC/73.

Atenciosamente.

(Assinatura digital i'!fo)

P.(iziana áa Si{veira (Perez,
Juíza áe (])ireito.

limo. Sr.
Gerente da Caixa Econômica Federal,
Porto Alegre - RS.

o
eJ~

~.

0<':-
o
ele

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente por
Signatário: ELlZIANA DA SILVEIRAPEREZ
N° de Séne do certificado: 00CED1E4
Data e hora da assmetura: 18/051201715:44:49

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na Internet, o endereço http://www.tjrs.jus.br/verificadocs e dlgit~

seguinte número verificador 0011170006390200120171519143

www.tjrs.jus.br 1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111



F:STADO DO RIO GRAI'IiDE DO Sl L

PODER JUDICIÁRIO

Juízo: Vara de Direito Empresarial, Recuperação de Empresas e Falências de Comarca de
Porto Alegre
Processo nº: 001/1.17.0006390-2 (CNJ:.0008958-20.2017.8.21.0001)
Tipo de Ação: Declaratória de Insolvência
Autor: Massa Insolvente de Adiles Marina Justo
Réu: Massa Insolvente de Adiles Marina Justo
Local e data: Porto Alegre, 17 de maio de 2017.

(AJG)
(AJG)

Ofício nº: 777/2017 (Ao responder, favor mencionar o nº do processo)

Senhor Juiz Diretor:

Comunico a V.Exa. para fins do artigo 762, §§ 1º E: L.:", (;u Cp,:, '_;'.Je <:::111 u-
5-17, foi decretada a insolvência civil de Adiles Marina Justo, ,:~PF nº409,G':J2.-l:i.Ü-L,
sendo nomeada administradora judicial Claudete Rosimara de Oliveira Fique.rede. OAS/r: .:
62.046, com endereço profissional na Rua Dr. Barcelos, nº 1135, Conjunto 303, Cancas
RS, Fones: 3032-4500 e 8188-6102, e-mail: claudetefigueiredo@terra.com.br.

Solicito, ainda, a remessa das execuções promovidas por credores
individuais a este Juízo da insolvência e remessa de ativo a ser incluído na Massa, sendo
este último para o Banco Banrisul, agência 0621, Foro Central II, não havendo
necessidade de informação pela Comarca/Cartório onde não houver tramitação de
eventual feito contra o insolvente.

Atenciosamente.

(Assi1llltura digiW i'!fta)
p'{iziana da Siiueira (Perez,

Juíza de (])ireito.

·e
Exmº Sr.
Dr. Amadeo Henrique Ramella Buttelli ,
Mmº Juiz de Direito - Diretor do Foro da Capital.

00~
.(,. J

~0 ..'",p. j

J::::' \y
o .~~v , ) ;;

e1etr:QIÜºP.,
www.tjrs.jus.br

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente por
Signatário: ELlZIANA DASILVEIRAPEREZ
N° de Séne do certificado OOCED1E4
Data e hora da assinatura 18/05/201715:45:00

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na Internet, o endereço http://www.tjrs,jus_br/veflflcadocse Digite c
segumte número verificador 0011170006390200120171519538

111111111111111111111111111111111111111111"11111111111111111111111111111111111111111111111111



ESTADO DO RIO GRANDE DO Sl;L

PODER JUDICIÁRIO

Juízo: Vara de Direito Empresarial, Recuperação de Empresas e Falências de Comarca c :
Porto Alegre
F!roce'sso nº: 001/1.17.0006390-2 (CNJ:.0008958-20.2017 .8.21.00(1)
Tipo de Ação: Declaratória de Insolvência
Autor: Massa Insolvente de Adiles Marina Justo
Réu: Massa Insolvente de Adiles Marina Justo
Local e data: Porto Alegre, 17 de maio de 2017.

(AJG)
(AJG)

Ofício nº: 778/2017 (Ao responder, favor mencionar o nº do processo)

Senhor Chefe:

Comunico a V.Sa., para anotações em seu cadastro e nas instituições
financeiras, que em 12-5-17, foi decretada a insolvência civil de Adiles Marina Justo, CPF
nº409.052.410-53.

Atenciosamente.

(Assinatura digiW info)
P.{iziana da Silveira (J>erez,

Juíza de (j)ireito.

limo. Sr. Chefe,
Decon/Diadi/Coadi,
Banco Central do Brasil,
Setor Bancário Sul (SBS). Quadra 3, Bloco B - Ed. Sede
CEP: 70074-900 BRASíLIA - DF.

0°0\
J,.,. ~r

~r}j S~,
ol:;' . <>
v,.. ." '~v'\
eletrônico
www.tjrs.jus.br

Este é um documento eletrõruco assmaco digitalmente por:
Siqnatáno: ELlZIANA DASILVEIRAPEREZ
N° de Série do certificado 00CED1E4
Data e hora da assinatura: 18/05/2017 15:4551

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na Internet, o endereço httpJ/www,tjr5 JUs br/venflcadocs e digite o
segUintenúmero verificador: 0011170006390200120171519569
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ESTADO DO RIO GRA:'IiDE DO st.i.

PODER JUDICIÁRIO

Juizo: Vara de Direito Empresarial. Recuperação de Empresas e Falências de Comarca u",
Porto Alegre
Processo nº: 001/1.17.0006390-2 (CNJ:.0008958-20.2017.8.21.0001)
Tipo de Ação: Declaratória de Insolvência
Autor: Massa Insolvente de Adiles Marina Justo
Réu: Massa Insolvente de Adiles Marina Justo
Local e data: Porto Alegre, 17 de maio de 2017.

(AJG)
(AJG)

Ofício nº: 779/2017 (Ao responder, favor mencionar o nº do processo)

Senhor Delegado:

Comunico a V.Sa. que em 12-5-17, foi decretada a lnsolvência L,'

Adiles Marina Justo, CPF nQ409.052.410-53, oportunizando-Ihe a informação sn~'
eventuais débitos da insolvente para com essa Fazenda.

Atenciosa mente.

{Assi111lturadigital i'!fo}

P.{iziana da Siioeira (Perez,
Juíza de Direito.

limo. Sr. Delegado Regional da Receita Federal,
Rua Loureiro da Silva, nQ445, 2º andar, Sala 208,
Porto Alegre, RS,
CEP.: 90.013- 900.

Este é um documento eietrórncoassinado digitalmente por:
Signatário: ELlZIANA DASILVEIRAPEREZ
N' de Série do certificado 00CED1E4
Data e hora da assinatura: 18/05/2017 15:45:03

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na Internet, o endereço http.//wwwtJrs_jus,br/verlticacccs e : ;-fe
seguinte número verificador 0011170006390200120171519578
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EST ADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

juízo: Vara de Direito Empresarial, Recuperação de Empresas e Falências de Comarca de
Porto Alegre
Processo nº: 001/1.17.0006390-2 (CNj:.0008958-20.2017.8.21.0001)
Tipo de Ação: Declaratória de Insolvência
Autor: Massa Insolvente de Adiles Marina justo
Réu: Massa Insolvente de Adiles Marina justo
Local e data: Porto Alegre, 17 de maio de 2017.

(AjG)
(AjG)

Ofício nº: 780/2017 (Ao responder, favor mencionar o nº do processo)

Senhor Secretário:

Comunico a V.Sa. que em 12-5-17, foi decretada a ínsolvêr.c.; ~"
Adiles Marina justo, CPF nº409.052.410-53, oportunizando-ln> d .nforrn.« ic ",:,r'

eventuais débitos da insolvente para com essa Fazenda.

Atenciosamente.

{AssiJUlturadigiW info}

P.{iziana da Siioeira Perez,
Juíza de Direito.

limo. Sr. Secretário Municipal da Fazenda,
Rua Siqueira Campos, nº1300, 4º andar,
Centro - Porto Alegre - RS,
CEP.: 90.010-007.

Este é um documento eletrõrucoassinado digitalmente por:
Signatário: ELlZIANA DASILVEIRAPEREZ
N° de Série do certificado 00CED1E4
Data e hora da assinatura 18/05/201715:45.0512'O

.c... <'-.
~!/) ~.

0(:: '.<? .'
V·' >,~,;
§'..l§'trQnicQ ...."
www.tjrs.jus.br

Para conferênciado conteúdodeste documento,acesse, na Internet o endereço http://wwwtjrs JUS br/verf.cacccs 8 '::'C'~':; (

seguinte número venücacor: 0011170006390200120171519598
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SU,

PODER JUDICIÁRIO

JuíZO:Vara de Direito Empresarial, Recuperação de Empresas e Falências de Comarca dE
Porto Alegre
Processo nQ: 001/1.17.0006390-2 (CNJ:.0008958-20.2017.8.21.0001)
Tipo de Ação: Declaratória de Insolvência
Autor: Massa Insolvente de Adiles Marina Justo
Réu: Massa Insolvente de Adiles Marina Justo
~ocal'e data: Porto Alegre, 17 de maio de 2017.

(AJG)
(AJG)

Ofício nQ: 781/2017 (Ao responder, favor mencionar o nQ do processe,

Senhor Chefe:

Comunico a V.Sa. que em 12-5-17, foi decretada a insolvência civil c
Adiles Marina Justo, CPF nQ409.052.410-53, oportunizando-Ihe a informação sobre
eventuais débitos da insolvente para com essa Fazenda.

Atenciosa mente.

(Assinatura digital i'!fta)
p'{i.ziana da Silveira (J>erez,

Juíza de (])ireito.

limo. Sr, Chefe da SEPAR/DCT/RE/SEFAZ,
Ay. Ma'uá, nQ 1044, 2Q Andar, Sala 201-8,
Centro - Porto Alegre, RS,
CEP.: 90.010-001.

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente por:
Signatário: ELlZIANA DA SILVEIRAPEREZ
N° de Séne do certificado. 00CED1E4
Data e hora da assinatura. 18/05/201715:45.07

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na Intemet, o endereço http://www.tjrs.jus.br/v8nficadocs e digite c
sequinte número verificadcr. 0011170006390200120171519611
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ESTADO DO RIO GRA'\DE DO srt.
PODER JUDICIÁRIO

JUízo: Vara de Direito Empresarial, Recuperação de Empresas e Fa t:r,c.3S de Cc.. ,dr l::.; .>'
Porto Alegre
Processo nQ: 001/L17.0006390-2 (CNJ:.0008958-20.2017 .8.21.0001)
Tipo de Ação: Declaratória de Insolvência
Autor: Massa Insolvente de Adiles Marina Justo
Réu: Massa Insolvente de Adiles Marina Justo
Local e data: Porto Alegre, 17 de maio de 2017.

(AJG)
(AJG)

Ofício nº: 782/2017 (Ao responder, favor mencionar o nQ do processo)

Senhor Diretor:

Comunico a V.Sa., para anotações em seu cadastro, que em 12-5-17, fe
decretada a insolvência civil de Adiles Marina Justo, CPF nQ409.052.410-53.

Atenciosamente.

(AssilUltura digital i'!fTa)

P,{iziana da Silveira (JJerez,
Juíza de CDireito.

limo. Sr.
Diretor do SERASA,
Rua Mostardeiro, nQ366 - Conj. 1202,
Independência - Porto Alegre,
CEP.:90.430-000.

Este é um documento eletrónico assinado digitalmente por:
Signatário: ELIZIANA DASILVEIRAPEREZ
N° de Série do certificado: OOCE01E4
Data e hora da assinatura. 18/051201715:45:09

Para conferência do conteúdo deste documento. acesse, na Internet. o endereço httpl/www.tJrs.Jus.br/venflcadocse cig,,,, c
seguinte número verificador: 0011170006390200120171519627
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EST ADO DO RIO GRA:\DE DO SU,

PODER JUDICIÁRIO

JUízo: Vara de Direito Empresarial, Recuperação de Empresas e Falências de Comarca di::
Porto Alegre
Processo nº: 001/1.17.0006390-2 (CNJ:.0008958-20.2017.8.21.0001)
Tipo de Ação: Declaratória de Insolvência
Autor: Massa Insolvente de Adiles Marina Justo
Réu: Massa Insolvente de Adiles Marina Justo
Local e data: Porto Alegre, 17 de maio de 2017 .

•

(AJG)
(AJG)

Ofício nº: 783/2017 (Ao responder, favor mencionar o nº do procE;;r: "

Senhor Diretor:

Comunico a V.Sa., para anotações em seu cadastro, que em 12-5-17,1("
decretada a insolvência civil de Adiles Marina Justo, CPF nº409.052.410-53.

Atenciosa mente.

(Assil111fura digital lifia)

lE.{iziana da Silveira (Perez,
Juíza áe (])ireito.

limo. Sr.
Diretor do SPC - Serviço de Proteção ao Crédito,
Rua Senhor dos Passos, nº235, 1º andar,
Centro - Porto Alegre - RS,
CEP.: 90.020-903.

e-o~.(,.. .... c'"
ky~. ~)

o~ y? .
o ·ií;l)~·
eletrônico
www.tjrs.jus.br

Este é um documento eletrónico assinado digitalmente por
Signatário: ELIZIANA DASILVEIRAPEREZ
N° de Série do certificado. 00CED1E4
Data e hora da assinatura 18/05/201715:45:11

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na Internet, o endereço http.//wwwtjrsjus,br/venflcaoccs e clglte c
seguinte número verificador: 0011170006390200120171520159
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F:STADO DO RIO GRAl'iDE DO StJ.

PODER JUDICIÁRIO 'C'1 ~\ I i

JUíZO: Vara de Direito Empresarial. Recuperação de Empresas e Falências de Comarca d(:

Porto Alegre
Processo nQ: 001/1.17.0006390-2 (CNJ:.0008958-20.2017.8.21.0001)
Tipo de Ação: Declaratória de Insolvência
Autor: Massa Insolvente de Adiles Marina Justo
~éu: Massa Insolvente de Adiles Marina Justo
Local e data: Porto Alegre. 19 de maio de 2017.

(AJG)
(AJG)

Ofício nQ: 811/2017 (Ao responder. favor mencionar o nQ do processo)

Senhor(a) Oficial(a):

Solicito a V.Sa. informações sobre imóveis registrados em nome de Adiles
Marina Justo. CPF 409.052.410-53. bem como se houve eventual transferência de sua
propriedade a terceiros nos últimos 120 dias.

Atenciosamente.

(AssiTUlturadigiW irfTa)

P.{iziana tia Silveira q>erez,
Juíza de CDireito.

IllJ1o(a'}. Sr(a). Oficial(a) do Registro de Imóveis no Estado do Rio Grande do Sul

Este é um documento eletrónico assinado digitalmente por
Signatário: ELlZIANA DASILVEIRAPEREZ
N° de Série do certificado 00CED1E4
Data e hora da assinatura: 19/05/201717:54:26

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na Internet, o endereço http,lIwwwtJrs JUs br/ver.t.cacccs e c.çte c
seguinte número verificador: 0011170006390200120171564223
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I ESTADO DO RIO I}~EDO stn,
PODER JUDICIARIO

,-
COMARCA DE PORTOALEGRE ,
VARA DE DIREITO EMPRESARIAL, RECUPERAÇÃODE EMPRESASE FALENCIAS
Rua Manoelito de Ornei las, 50 - CEP:90110230 Fone: 51-3210-6500

Processo n.g:
Natureza:
Valor da Ação:
Autor:
Réu:

001/1.17.0006390-2 (CNJ:.0008958-20.2017.8.21.0001)
Declaratória de Insolvência
R$ 8.647,50 AJG
Massa Insolvente de Adiles Marina Justo
Massa Insolvente de Adiles Marina Justo

• Compromissado(a}: CLAUDETE ROSIMARA DE OLIVEIRA FIQUEIREDO -
DAB/RS 62.046

TERMO DE COMPROMISSO:

Aos 18 de maio de 2017, às 10h50min, no FORO, onde se achava
presente o(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito, comigo, Escrivão(ã), de seu cargo
abaixo nomeado(a), compareceu o(a) Compromissado(a) acima, e disse que
tendo sido nomeado(a) para servir de Administradora Judicial, no presente
feito, vinha prestar o respectivo compromisso e requeria que se lhe o
deferisse, prometendo que se haverá com justiça e equidade no desempenho
de suas funções. O que foi deferido pelo(a) Juiz(a)/Pretor(a). Do que, para
constar, lavrei este termo, que devidamente assinado.

e. , 18 de maio de 2017.

Eliziana da Silveira Perez
Juíza de Direito

soripoa
62-42-001/2017/1531192 - 00
20.2017.8.21.0001)

OOflb,'>'90



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIARIO

CERTIDÃO

CERTIFICO que a Nota nº 367/2017, expedida em 23 de
maio de 2017, foi disponibilizada na edição nº 6034 no Diário da
Justiça Eletrônico do dia 24/05/2017, considerando-se publicada no
primeiro dia útil que se seguir, em conformidade com o art. 4º da

Lei nº 11.419/2006. Dou fé.

001/1.17.0006390-2

20.2017.8.21.0001)

(CNJ 0008958-

Massa Insolvente de

Adiles Marina Justo (pp. Alaor Veríssimo da

Silveira 21061/RS) X Massa Insolvente de

Adiles Marina Justo

Silveira 21061/RS

Talavites 69054/RS).

(pp. Alaor Veríssimo da

e Marcelo Ferreira

...ANTE O EXPOSTO, JULGO

PROCEDENTE a presente ação, a fim de declarar a

insolvência de ADILES MARINA JUSTO com f ulcro

no art. 759 c/c art. 761, do Código de Processo

Civil de 1973, diante do disposto no art.

1.052, da Lei 13.105/15 (NCPC), passando a

determinar: a)Nomeio administrador a Dra.

CLAUDETE

OAB/RS

ROSIMARA DE OLIVEIRA

62046

FIQUEIREDO

-E-MAIL:

claudete@administradorajudicial.adv.br, a qual

deverá a para firmar compromisso, sendo que

seus honorários serão fixados oportunamente. b)

Expeça-se o edital que trata o art. 761, II, do

CPC/73. c)Oficie-se à Caixa Econômica Federal

(fI. 09) informando a declaração da insolvência

da devedora na presente data, sollciLando c

cancelamento de todos os descontos autorizados



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

efetivados diretamente no contracheque da

autora (referente quaisquer empréstimos e

financiamentos), uma vez que todos os credores

deverão declarar seus créditos na forma

prevista no art. 761, II, do CPC/73. e)Efetivei

pesquisa(s) de bens e direitos da devedora

junto ao (s) sistema(s): -Renajud, constando a

existência de um veículo, a qual resultou

registrada a restrição para a transferência,

comprovante retro, devendo ser intimada a

devedora para a entrega ao Leiloeiro, afim de

futura alienação. -Infojud, quanto às

declarações de imposto de renda referentes aos

exercícios de 2014 2017, conformea
comprovantes retro juntados. -Bacen Jud, quanto

às contas bancárias existentes em nome da

insolvente, cujas informações serão juntadas

oportunamente. f)Nomeio o Leiloeiro NAIO DE

FREITAS RAUPP para atuar no feito (Telefone:

(51) 3431.0404 (51) 3423.3333 (51) 3042.4490,

Celular: (51) 9135.7856, E-mail:

naioraupp@uol.com.br e naioraupp@terra.com.br),

com o qual deverá a devedora proceder contato

para a entrega direta do veículo... i)Defiro o

benefício da gratuidade da justiça à devedora.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. OFÍCIOS À

DISPOSIÇÃO DA AUTORA A O QUAL DEVERÁ COMPROVAR

NOS AUTOS AS POSTAGENS/PROTOCOLOS.

Porto Alegre, 24 MAl 2017
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